
1  

 

 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2019, PMVV/ES DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
O MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará, por 

meio do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE, Concurso Público para 

provimento de cargos efetivos do quadro Geral da Saúde, com ampla lotação, a critério do Município de 

Vila Velha, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo 

executado pelo Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE. 

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste 

Edital, com renúncia expressa a quaisquer outras. 

1.3. O prazo do concurso público será de 02(dois) anos, contados da data da homologação do resultado 

final, podendo ser prorrogado, a critério da Secretaria Municipal de Administração de Vila Velha/ES, 

uma vez, por igual período.  

1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas via Internet, conforme especificado no item 

4. 

1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 

disponível no site www.ibade.org.br.  

1.6. O edital de abertura e o edital do resultado final do Concurso Público serão publicados no Diário 

Oficial do Município e nos sites: www.ibade.org.br e www.vilavelha.es.gov.br. 

1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público nos sites citados no 

subitem 1.6, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles divulgadas. 

1.8. Os conteúdos programáticos para os cargos estão disponíveis no ANEXO IV. 

1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Vila 

Velha/ES pertencerão ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão pelas disposições da Lei 

Complementar Municipal nº 6, de 03 de setembro de 2002 e Lei Municipal nº 5.204, de 17 de novembro 

de 2011, e suas alterações, Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, bem como pelas 

demais normas legais. 

1.10. Os cargos, carga horária, quantitativo de vagas, requisitos e vencimento inicial são os estabelecidos 
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no ANEXO I. 

1.11. O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo de 

validade do Certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto 

aprovadas por lei. 

1.12. As atribuições dos cargos constam no ANEXO V. 

1.13. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site www.ibade.org.br para consulta e impressão. 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos são, cumulativamente, os seguintes: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 

nos termos do parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição Federal; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos; 

d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em 

cargo público; 

g) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito 

do cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, 

comprovado por meio da apresentação de original e cópia do respectivo documento, e registro regular 

no Conselho de Classe, quando houver, observado o ANEXO I deste Edital; 

h) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das 

funções do cargo, fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

i) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse; 

j) apresentar declaração negativa de antecedentes criminais; 

k) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

l) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 

m) apresentar declaração de bens. 

2.2. O candidato, se aprovado, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui todas as condições 

para a investidura no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os documentos exigidos pelo 

presente Edital e outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, então, declaração e documentos, sob 

pena de perda do direito à vaga. 
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3. DAS ETAPAS 

3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes etapas:  

a) Para os cargos do Ensino Médio: 

Etapa Única: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório. 

b) Para os cargos do Ensino Superior: 

1ª Etapa: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório; 

2ª Etapa: Prova Discursiva, para todos os cargos, de caráter classificatório e eliminatório; 

3ª Etapa: Prova de Títulos, para todos os cargos, de caráter classificatório. 

3.2. Ao final de cada etapa, o resultado será divulgado no site www.ibade.org.br.  

3.3. As etapas serão aplicadas na cidade de Vila Velha/ES. 

3.3.1. A critério exclusivo do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE e da 

Secretaria Municipal de Administração de Vila Velha/ES, havendo necessidade, candidatos poderão ser 

alocados para municípios adjacentes. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas 

neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Concurso 

Público, das quais não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o cargo. 

4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos 

requisitos e das atribuições do cargo. 

4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.ibade.org.br, no prazo estabelecido 

no Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.3.1. Para os candidatos que não têm acesso à internet, será disponibilizado Posto de Atendimento com 

microcomputador para viabilizar a efetivação da inscrição, conforme indicado no subitem 4.10. 

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição On-line 

sua opção de cargo. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção. 

4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja coincidência 

nos dias e turnos de aplicação das Provas Objetivas, a saber: 
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TURNO DA MANHÃ TURNO DA TARDE 

ENSINO MÉDIO ENSINO SUPERIOR 

4.6. Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição para 

cada cargo escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de responsabilidade 

integral do candidato o pagamento correto do valor da inscrição, devendo o mesmo arcar com ônus de 

qualquer divergência de valor. 

4.6.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de 

concorrência aos candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação dos 

cargos públicos, no caso de aprovação do candidato em mais de um cargo público. 

4.6.2. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e 

turno, terá somente a última inscrição validada, sendo as demais inscrições pagas ou isentas 

automaticamente canceladas, não havendo ressarcimento do valor pago, referente às inscrições 

canceladas. 

4.6.2.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número 

gerado no ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 

4.7. O valor da inscrição será de: 

R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para os cargos do Ensino Superior; 

R$ 30,00 (trinta reais), para os cargos do Ensino Médio. 

4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em 

caso de cancelamento do Concurso Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível 

somente à Administração Pública. 

4.8. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto os candidatos desempregados ou 

membros de família de baixa renda que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto  Federal nº 6.145/ 2007,  conforme Lei Municipal 

nº 5.716/2016 e doadores regulares de sangue, os inscritos no Registro Nacional de Doadores 

Voluntários de Medula Óssea (REDOME) e os doadores de órgão ou tecido humano para reposição em 

pessoa portadora de doença crônica, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 5.596/2015 e suas 

alterações, segundo os procedimentos descritos nos subitens a seguir: 

4.8.1. Para a realização da inscrição com isenção para os candidatos membros de família de baixa renda 

que se enquadrem nos termos do Decreto Federal nº 6.145/2007, o candidato deverá preencher o 
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Formulário de Inscrição, via Internet, no site www.ibade.org.br, no qual indicará o Número de 

Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal, e firmará declaração de que 

pertence à família de baixa renda. 

4.8.1.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua o 

Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na 

data da sua inscrição. 

4.8.1.2. O Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE consultará o órgão gestor 

do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

4.8.1.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles 

que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados 

do Órgão Gestor do CadÚnico. 

4.8.1.4. Para a realização da inscrição com isenção, para os candidatos desempregados Lei Municipal nº 

5.716/2016 ou que se enquadrem nos termos Lei Municipal nº 5.596/2015, o candidato deverá preencher 

o Formulário de Inscrição, via Internet, no site www.ibade.org.br, onde irá preencher, imprimir e assinar 

a ficha de solicitação de isenção do valor da inscrição e juntar a seguinte documentação: 

A) CANDIDATO DESEMPREGADO – 
LEI MUNICIPAL Nº 5.716/2016 

B) CANDIDATO DOADOR– 
LEI MUNICIPAL Nº 5.596/2015 

- cópia simples de documento oficial de 
identificação com foto; 

E 

- cópia simples da carteira de trabalho: páginas 
que contenham fotografia, identificação civil e 
contratos de trabalho (inclusive a primeira 
página de contrato de trabalho em branco e a 
última assinada com rescisão, conforme o caso). 

- cópia simples de documento oficial de 
identificação com foto; 

E 

PARA O DOADOR DE SANGUE, ÓRGÃO OU 
TECIDO HUMANO: 

- documento (original ou cópia autenticada em 
cartório) expedido, conforme o caso, por 
hemocentro, instituição oficial de saúde ou 
entidade receptora credenciada pela União, por 
Estado ou pelo Distrito Federal, ou por 
Município, que comprovem a sua qualidade de 
doador de sangue, órgão e/ou tecido humano;  

E 

- documento (original ou cópia autenticada em 
cartório) que comprove haver doado sangue por, 
no mínimo, 03 (três) vezes no período de 18 
(dezoito) meses anteriores à data limite para 
inscrição no concurso público e/ou haver doado 
órgão ou tecido humano para reposição em 
pessoa portadora de doença crônica, em 
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qualquer tempo;  

PARA O DOADOR DE MEDULA ÓSSEA: 

- documento (original ou cópia autenticada em 
cartório) como a carteira de doador de medula 
óssea ou termo de consentimento expedido por 
hemocentro autorizado, que comprove a sua 
inscrição no Registro Nacional de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea (REDOME). 

4.8.1.4.1. Entregar a ficha de solicitação de isenção do valor da inscrição e a documentação, conforme 

especificadas no subitem 4.8.1.4, em um dos postos de isenção indicados abaixo, pessoalmente ou por 

seu representante legal, portando procuração simples, impreterivelmente até o último dia do período do 

pedido de isenção estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, observando-se o horário de 

funcionamento do posto. Não haverá prorrogação do período para a entrega.  

4.8.1.4.1.1. Postos para a entrega dos documentos para a isenção: 

LOCAL FUNCIONAMENTO 

POSTO COM ATENDIMENTO EM LIBRAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA - ES 

Endereço: Avenida Santa Leopoldina, n° 840, Coqueiral de 
Itaparica, Vila Velha/ES. 

09h às 17h 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

Rua Castelo Branco, n° 1803 - Térreo, Centro, Vila Velha/ES. 
09h às 17h 

Centro de Capacitação e Complementação de Ensino – TITANIC 
– Praça Duque de Caxias, s/nº - Vila Velha – ES. 

09h às 17h 

4.8.1.4.2. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, o direito de exigir, a seu critério 

e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais para conferência. 

4.8.2. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser efetuada nas datas previstas no Cronograma 

Previsto - ANEXO II, a partir das 10h do primeiro dia até as 17h do último dia, observando o horário do 

Estado do Espírito Santo. 

4.8.3. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site www.ibade.org.br, na 

data prevista no Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.8.3.1. O candidato disporá, unicamente, de 02(dois) dias para contestar o indeferimento, 

exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 

www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 18h do último dia do prazo previsto no 
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Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se o horário do Estado do Espírito Santo. Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.8.3.2. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá gerar o boleto bancário, para 

pagamento somente após a divulgação do resultado final dos pedidos de isenção. 

4.8.3.3. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada. 

4.8.4. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 

responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.  

4.8.5. Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar informação ou documentos; 

c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital. 

4.8.6. Não será permitida, após o envio do pedido de isenção, a complementação da informação.  

4.8.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor da inscrição via postal, fax, correio 

eletrônico ou similar. 

4.8.8. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer informação, será cancelada a 

inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela falsidade 

praticada, na forma da lei. 

4.8.9. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não gerar o boleto bancário no 

prazo estabelecido nos subitens 4.8.3.2 e 4.9.3 e efetuar o devido pagamento, estará automaticamente 

excluído do Concurso Público. 

4.8.10. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o 

mesmo cargo ou para outro cargo cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno, terá a isenção 

cancelada. 

4.9. Da inscrição pela Internet 

4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.ibade.org.br, onde constam o 

Edital, a Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição. A 

inscrição pela Internet estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 10 horas 

do 1º dia de inscrição até as 23h59min do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Cronograma 

Previsto – ANEXO II, considerando-se o horário do Estado do Espírito Santo. 

4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha de 

Inscrição via Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados 
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preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do mouse seja acionado 

indevidamente e altere os respectivos dados. 

4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e efetuar o 

pagamento do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, 

deverá acessar o site www.ibade.org.br e emitir a 2ª via do boleto bancário. A 2ª via do boleto bancário 

estará disponível no site para impressão até as 15 horas do último dia de pagamento, considerando-se o 

horário do Estado do Espírito Santo. A data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia 

útil após o encerramento das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será 

desconsiderado. 

4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do valor da 

inscrição, que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária, 

obrigatoriamente por meio do boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato no momento 

da inscrição. Não será aceito pagamento feito por meio de depósito bancário, DOC´s ou similares.  

4.9.5. Caso o valor pago seja inferior ao valor da inscrição, a inscrição não será confirmada.  

4.9.6. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar de 

posse do candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos organizadores.   

Boletos pagos em casas lotéricas poderão demorar mais tempo para compensação. 

4.9.7. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.ibade.org.br a partir 

do quinto dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário. 

4.9.8. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, juntamente 

com o boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento. 

4.9.9. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no 

cancelamento da mesma. 

4.9.10. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com 

antecedência, evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site www.ibade.org.br nos 

últimos dias de inscrição. 

4.9.11. O IBADE não será responsável por problemas na inscrição ou emissão do boleto bancário via 

Internet, motivados por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos 

últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência e o 

recebimento de dados. 

4.9.12. A homologação preliminar das inscrições será disponibilizada no site www.ibade.org.br, na data 

prevista no cronograma – ANEXO II. 
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4.9.13. O candidato disporá de 02(dois) dias úteis para contestar a homologação preliminar, 

exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 

www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 18h do último dia do prazo previsto no 

Cronograma – ANEXO II, considerando-se o horário do Estado do Espírito Santo.  

4.10. Da inscrição no Posto de Atendimento  

4.10.1. Para os candidatos que não têm acesso à internet, será disponibilizado, no Posto de Atendimento 

ANEXO III, microcomputador para viabilizar a efetivação da inscrição. 

4.10.2. Será de responsabilidade exclusiva do candidato efetuar sua inscrição, podendo contar apenas 

com orientações do atendente do posto. Não será responsabilidade do atendente efetuar a inscrição para 

o candidato. 

4.10.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá seguir todas as instruções descritas no subitem 4.9. 

4.11. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as 

instruções descritas no Item 4 deste Edital. 

4.12. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo o IBADE do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o 

formulário de forma completa e correta, ou que preencher com dados de terceiros. 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Serão reservados 10% (dez por cento) do total das vagas a serem providas para cada cargo aos 

candidatos com deficiência, cujas atribuições sejam compatíveis, em atendimento à Lei Complementar 

Municipal nº 006/2002, art. 8º, parágrafo 3º.  

5.1.1. No caso do cargo em que não tenha reserva imediata para candidatos com deficiência, em virtude 

do número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para o cadastro de reserva, já que 

a Prefeitura de Vila Velha/ES pode, dentro da validade do Concurso Público, alterar o seu quadro 

criando novas vagas. 

5.1.2. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, 

desde que comprovada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo para o qual o 

candidato se inscreveu. 

5.1.3. Os candidatos aprovados na condição de pessoa com deficiência serão nomeados na vaga que for 

múltipla de dez, observadas as nomeações já ocorridas no Concurso. 

5.1.3.1. Em caso de criação de novas vagas durante o prazo de validade do concurso, a vaga que for 

múltipla de dez, na mesma categoria, será preenchida por candidato como pessoa com deficiência, 

observadas as nomeações já ocorridas. 



10  

 

 

 
 
 

5.2. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 

discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/ 2012 (Transtorno de Espectro Autista), 

e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência 

participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange 

ao local de aplicação de prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação 

e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

5.3.1. Será garantido ao candidato com deficiência em surdez ou auditiva aplicação do princípio da 

acessibilidade, quanto à língua, à inscrição, à aplicação das provas, critérios de avaliação e admissão, 

com observância à Lei Municipal nº 5.727/2016.  

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso Público, terão seus nomes publicados em 

lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 

5.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.1 e que declararem sua condição por ocasião 

da inscrição, caso convocados para posse, deverão se submeter à inspeção médica realizada por Junta 

Médica indicada pelo Município de Vila Velha/ES, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e 

aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do 

cargo, garantido recurso em caso de decisão denegatória. 

5.5.1. Para os fins do item anterior, o candidato, quando convocado, deverá comparecer munido de 

laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

5.6. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, ou se o candidato não comparecer à Inspeção 

Médica na data, local e horário determinados na convocação, será desconsiderada a sua classificação na 

listagem de pessoas com deficiência, sendo considerada somente sua classificação na listagem de ampla 

concorrência. 

5.7. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados nas provas ou na inspeção médica, ou de 

não haver candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 

ordem de classificação. 

5.8. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a 

concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, observando-se 

o que se segue. 

6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas da lei, 

declarar esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line. 

6.3. O candidato com deficiência que efetuar sua inscrição via Internet deverá, até o último dia de 

pagamento da inscrição, entregar no Posto de Atendimento, que possui atendimento em Libras, 

indicado no ANEXO III: cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico (original ou 

cópia simples), atestando claramente a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa 

da deficiência. 

6.3.1. Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá entregar cópia da justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, juntamente com o laudo 

médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital. 

6.3.1.1. Aos candidatos surdos, no ato da inscrição será garantido o direito de solicitar o auxílio de 

intérprete em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, independentemente da forma de aplicação das 

provas e/ou solicitar tempo adicional, em observância à Lei Municipal nº 5.727/2016. 

6.3.2. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, o direito de exigir, a seu critério e a 

qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais para conferência.  

6.4. O candidato que necessita de utilização de aparelho auditivo deverá solicitar atendimento especial, 

no termo do Item 8 deste Edital, para que possa utilizá-lo durante a realização da prova, a fim de que 

não incorra na proibição prevista no subitem 9.18 deste Edital. 

6.5. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar de 

entregar o laudo médico ou entregá-lo fora do prazo determinado, perderá a prerrogativa em concorrer 

às vagas reservadas. 

6.5.1. A entrega do laudo médico previsto no subitem 6.3 não afasta a obrigatoriedade de apresentação 

do referido laudo quando da realização da inspeção médica, mencionada no subitem 5.5. 

6.6. A relação das pessoas que se declararam com deficiência estará disponível no site www.ibade.org.br, 

na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

6.6.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar das pessoas que se declararam 

com deficiência nas datas indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h do primeiro dia até 

as 18h do último dia, observado o horário do Estado do Espírito Santo. 

7. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS NEGROS 
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7.1. Serão reservados 20% (vinte por cento) do total das vagas a candidatos negros, na forma da Lei 

Municipal nº 6.141/2019. 

7.1.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos 

ou pardos no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

7.1.2. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público 

for igual ou superior a 3 (três). 

7.1.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas aos candidatos negros 

esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 

0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor 

que 0,5 (cinco décimos). 

7.1.4. O candidato que pretende concorrer à vaga reservada deverá marcar esta opção no momento da 

inscrição via internet e também entregar, até o último dia do pagamento da inscrição, cópia simples do 

CPF e autodeclaração de próprio punho ORIGINAL, no Posto de Atendimento – ANEXO III, 

pessoalmente ou por seu representante legal, portando procuração simples. Não haverá prorrogação do 

período para a entrega.  

7.2. A relação dos candidatos que se declararam para concorrer à vaga reservada ao negro será 

divulgada na internet no site www.ibade.org.br.   

7.2.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar dos candidatos que se declararam 

para concorrer à vaga reservada ao negro nas datas indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 

08h do primeiro dia até as 18h do último dia, observando o horário do Estado do Espírito Santo. 

7.3. O candidato que não se declarar no ato da inscrição e deixar de entregar a documentação 

estabelecida no subitem 7.1.4, ou entregá-la fora do prazo determinado, perderá a prerrogativa em 

concorrer às vagas reservadas. 

7.4. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 

ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

7.5. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

7.6. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 

pelo candidato negro posteriormente classificado. 

7.7. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
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pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  

7.8. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará a ordem de classificação e os critérios de 

alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

7.8.1. A Prefeitura de Vila Velha/ES poderá aferir, a qualquer tempo, a veracidade das informações e do 

enquadramento do candidato na cota reservada aos negros, em observância ao determinado no art. 3º da 

Lei Municipal nº 6.131/2019. 

7.8.1.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 

houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

8. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS 

8.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às etapas, o candidato deverá 

solicitá-las no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais os 

recursos especiais necessários, arcando o candidato com as consequências de sua omissão. 

8.1.1. O candidato deverá, até o último dia de pagamento da inscrição, entregar no Posto de 

Atendimento – ANEXO III o laudo médico (cópia simples ou original), que ateste a necessidade de 

condição especial. 

8.1.1.1. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, o direito de exigir, a seu critério e 

a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais para conferência.  

8.1.1.2. O candidato que deixar de entregar o laudo médico que justifique a necessidade do atendimento 

especial, não terá o pedido atendido. 

8.1.2. Os recursos especiais que serão disponibilizados aos candidatos mediante solicitação nos termos 

do subitem acima são: Tempo Adicional de Horário de Prova, Ledor, Prova Ampliada, Sala de Mais 

Fácil Acesso, Lactantes - Local para Acompanhante e Bebê, Intérprete de Libras, Auxílio para 

Transcrição, Prova em Braile, dentre outros. 

8.1.2.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16. 

8.1.2.2. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização das provas, 

além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de idade, 

que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança, não fazendo jus à 

prorrogação do tempo, conforme subitem 9.15. 

8.1.2.3. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o lactente e sem acompanhante não 
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realizará a prova. 

8.1.3. No atendimento às condições especiais, não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e 

transporte. 

8.1.4. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, necessitar de 

condições especiais para realizar as Provas Objetiva e Discursiva deverá, em até 2 dias úteis antes da 

realização das provas, requerê-las ao IBADE por meio do e-mail: atendimento@ibade.org.br.   

8.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação do 

IBADE, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

8.2.1. A relação dos candidatos que tiverem a condição especial deferida, para a realização das provas, 

será divulgada no site www.ibade.org.br.  

8.2.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias para contestar o indeferimento da condição 

especial, exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 

www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 18h do último dia do prazo no Cronograma - 

ANEXO II, considerando-se o horário do Estado do Espírito Santo. Após esse período, não serão aceitos 

pedidos de revisão. 

9. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS 

9.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das  

etapas serão divulgadas no site www.ibade.org.br na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO 

II. 

9.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para Prova 

(COCP), constando data, horário e local de realização as Provas Objetiva e Discursiva, disponível no 

site www.ibade.org.br.  

9.2.1.É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização das Provas Objetiva e 

Discursiva, o seu Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de 

sua sala, sendo imprescindível que esteja de posse do documento oficial de identidade, observando o 

especificado nos subitens 9.7 e 9.7.1. 

9.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato inscrito 

deverá obter as informações necessárias sobre sua alocação, por meio das formas descritas nos subitens 

9.1 e 9.2. 

9.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das 

provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização 

das provas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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9.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das 

provas, para fins de justificativa de sua ausência. 

9.4. Os horários das etapas referir-se-ão ao horário do Estado do Espírito Santo. 

9.5. Quando da realização as Provas Objetiva e Discursiva o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, 

levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não podendo 

utilizar outro tipo de caneta ou material.  

9.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas Objetiva e Discursiva portando 

documento oficial e original de identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 

estabelecido para o fechamento dos portões. 

9.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização das etapas, após o horário fixado 

para o fechamento dos portões, sendo que as provas objetivas e Prova Discursiva serão iniciadas 20 

(vinte) minutos após esse horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de 

candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as provas ainda não tenham sido iniciadas. 

9.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade (com foto): 

- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; 

- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de 

Classe) que, por Lei Federal, valem como identidade; 

- Certificado de Reservista; 

- Passaporte; 

- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura; 

- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; 

- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto). 

9.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: 

- Certidão de nascimento ou Casamento; 

- CPF; 

- Títulos eleitorais; 

- Carteiras de Motorista (modelo sem foto); 

- Carteiras de Estudante; 

- Carteiras Funcionais sem valor de identidade; 

- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

9.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato (foto e assinatura). 
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9.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 

de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será 

submetido à identificação especial, compreendendo coletas de assinaturas em formulário próprio para 

fins de Exame Grafotécnico e coleta de digital. 

9.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

9.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local, antes do acesso à 

sala ou ao local de prova. 

9.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização das provas 

de candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar 

aguardando que alguém o traga. 

9.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato se dirigirá à carteira e não poderá consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das provas. 

9.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas no local de 

realização das mesmas.  Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não 

podendo ficar no local com a alegação de aguardar o próximo turno, não sendo possível nem mesmo a 

utilização dos banheiros e bebedouros. 

9.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas, ressalvado o contido no subitem 

8.1.2.2. 

9.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no COCP. Não 

haverá, sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificação de falta, sendo considerado eliminado 

do Concurso Público o candidato que faltar às provas. Não haverá aplicação de prova fora do horário, 

data e locais pré-determinados. 

9.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, em qualquer etapa, a critério do IBADE e da 

Comissão do Concurso Público, objetivando a realização de exame datiloscópico, com a confrontação 

dos candidatos que venham a ser convocados para nomeação.  

9.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização das etapas. 

9.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das Provas após assinatura da Lista de 

Presença e recebimento de seu Cartão de Respostas e Folha de Resposta até o início efetivo das provas e, 

após este momento, somente acompanhado por Fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize 

banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala. 
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9.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em 

virtude de afastamento do candidato. 

9.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que durante a realização das 

etapas: 

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização das etapas; 

b) for responsável por falsa identificação pessoal; 

c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 

d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão; 

e) deixar de assinar lista de presença; 

f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais; 

i) não atender as determinações deste Edital; 

j) for surpreendido em comunicação com outro candidato; 

k) não devolver o Cartão de Respostas e Folha de Resposta ao término das Provas, antes de sair da sala; 

l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 

m) for surpreendido portando celular durante a realização das provas. Celulares deverão ser desligados, 

retiradas as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido pelo IBADE ao entrar em sala, mantidos 

lacrados e dentro da sala até a saída definitiva do local da realização da prova;  

n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou 

portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, 

mesmo dentro do envelope fornecido pelo IBADE; 

o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma; 

p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer 

tipo de consulta; 

q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem 9.21.3. 

9.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do Caderno 

de Questões, do Cartão de Respostas e da Folha de Resposta, não sendo permitida, nem mesmo, a 

anotação de gabarito. 

9.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da 

mesma, e em caso de recusa será eliminado do Certame. 

9.18. Após entrar em sala, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 



18  

 

 

 
 
 

candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, 

agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, tablets, iPod®, ipad, pendrive, BIP, 

walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, 

máquina fotográfica ou similares, controle de alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, 

nem o uso de relógio de qualquer forma, material ou especificação, óculos escuros ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc. Também não será admitida a utilização de 

qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a orelha ou obstrua o ouvido. 

9.19. O IBADE recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum dos 

objetos citados no item anterior. 

9.19.1. O IBADE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

9.19.2.  Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de meio eletrônico, estatístico, 

visual ou grafotécnico, sua prova será anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

9.19.3. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não podendo o candidato armado realizar as 

mesmas. 

9.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das provas. 

9.21. O tempo total de realização das provas será de 4h. 

9.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas e da Folha de 

Resposta. 

9.21.2. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) 

hora, contada do seu efetivo início. 

9.21.3. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se deixar a sala a partir 

de 1 (uma)hora para o término do horário da prova. 

9.21.4. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da 

fiscalização da prova, retirando-se da mesma de uma só vez. 

9.21.4.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou dois desses 

necessários para cumprir o subitem 9.21.4, a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio. 

9.22. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos critérios de 

avaliação. 

9.23. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação durante a 
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prova no seu Caderno de Questões, devendo ser observado o estabelecido no subitem 9.17.  

9.24. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de Questões, se ainda não o 

puder levar, o Cartão de Respostas e a Folha de Resposta, bem como todo e qualquer material cedido 

para a execução da prova. 

9.25. No dia da realização das Provas Objetiva e Discursiva na hipótese do nome do candidato não 

constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 

IBADE procederá a inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com 

comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo previsto para as inscrições, original e uma cópia, 

com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do comprovante 

será retida pelo IBADE. O candidato que não levar a cópia terá o comprovante original retido para que 

possa ser efetivada a sua inclusão. 

9.25.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pelo IBADE, com o intuito de se 

verificar a pertinência da referida inscrição. 

9.25.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrentes. 

9.26. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente 

manifesta ao fiscal ou representante do IBADE, no local e no dia da realização da etapa,  para o registro 

na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis.   

9.26.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas na 

ocasião. 

9.27. Demais informações a respeito da realização das etapas constarão no respectivo Edital de 

Convocação e/ou COCP. 

10. DA PROVA OBJETIVA 

10.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será realizada dentro das horas 

indicadas no subitem 9.21 deste Edital. 

10.1.1. A Prova Objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, conforme o Quadro de Provas, 

subitem 10.5. 

10.1.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta. 

10.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que não poderá 

ser rasurado, amassado ou manchado. 

10.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu Caderno de 
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Questões e em seu Cartão de Respostas. 

10.3.1. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e no 

Cartão de Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBADE durante a realização 

das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 

10.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra na capa do 

Caderno de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas. 

10.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões 

encontram-se representados na tabela abaixo: 

Disciplinas 
Quantidade 
de questões 

Valor de 
cada questão 

Pontuação 
máxima 

Língua Portuguesa 10 2 20 
Raciocínio Lógico Quantitativo 5 1 5 
Conhecimentos de Atendimento Humanizado e 
Administração Pública 

5 1 5 

Informática Básica 5 1 5 
Conhecimentos de Saúde Pública 5 1 5 
Conhecimentos Específicos 20 2 40 
Total  50 - 80 

10.6. Será eliminado do presente Concurso Público o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% 

(cinquenta por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 

disciplinas.  

10.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que 

será o único documento válido para correção eletrônica. 

10.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assinatura são obrigatórias e serão 

de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

específicas nele contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento e por 

processamento eletrônico. Assim sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, 

verificar se o número do mesmo corresponde ao seu número de inscrição contido no COCP e na Lista de 

Presença. Não haverá substituição de Cartão de Respostas. 

10.8.1. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos 

diferenciados, de forma que, caberá ao candidato, conferir se o TIPO DE PROVA constante em seu 

Cartão de Respostas corresponde a do Caderno de Questões recebido. Caso haja qualquer divergência, o 

candidato deverá, imediatamente, informar ao Fiscal de Sala e solicitar a correção. 

10.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será 
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considerada errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção 

marcada, com emenda ou rasura. 

10.10. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.ibade.org.br no 2º dia útil após a data de 

realização da prova, a partir das 12 horas (horário do Estado do Espírito Santo), conforme Cronograma 

Previsto – ANEXO II. 

10.11. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.ibade.org.br até 15(quinze) dias após a 

divulgação do resultado da Prova Objetiva. 

11. DA PROVA DISCURSIVA 

11.1. A etapa será realizada somente para os cargos do Ensino Superior, de caráter eliminatório e 

classificatório, será aplicada no mesmo dia e horário da Prova Objetiva, sendo realizada dentro das 4 

horas previstas no subitem 9.21. 

11.1.1.  A Prova Discursiva consistirá na redação de um texto dissertativo, de 25 até 30 linhas, e valerá 

20,00 pontos e deverá ser desenvolvida em formulário específico (Folha de Resposta), personalizado, 

fornecido junto com o Cartão de Respostas no dia da Prova Objetiva, sendo desidentificada pelo 

candidato, que deverá destacar o canhoto que contém seus dados cadastrais, sendo a Folha de Respostas 

o único documento válido para correção. 

11.1.2. A Prova Discursiva deverá ser feita com caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 

transparente. Não será permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem apontador, lápis, lapiseira 

ou “caneta borracha”, sendo eliminado do Concurso o candidato que não obedecer ao descrito neste 

subitem. 

11.1.3. A Folha de Resposta da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada e/ou conter 

qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que não seja o indicado, sob 

pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 

transcrição dos textos definitivos acarretará nota ZERO na Prova Discursiva. 

11.1.3.1. Não será permitido exceder o limite de linhas contidas no formulário de resposta e/ou escrever 

no verso do formulário de resposta. 

11.2. A Prova Discursiva deverá ser desenvolvida em texto dissertativo, sobre tema a ser enunciado no 

caderno de questões. 

11.2.1. Serão dispostos 02(dois) temas para a Prova Discursiva - Redação, devendo o candidato escolher 

somente 01(um) único tema para desenvolver. 

11.2.2. Se a Prova Discursiva não atender a proposta da prova (tema ou estrutura) será desconsiderada; e 

a prova absolutamente ilegível também será desconsiderada. Nesses casos, a Prova Discursiva receberá a 
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nota ZERO. 

11.3. Para efeito de avaliação da Prova Discursiva serão considerados os elementos de avaliação 

descritos abaixo: 

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO PONTOS 

1) ASPECTO 
FORMAL 

Domínio da norma culta da língua, no seu registro formal; pontuação, 
ortografia, concordância, regência, uso adequado de pronomes, emprego 
de tempos e modos verbais. 

6 

2) ASPECTO 
TEXTUAL 

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, paragrafação; uso 
adequado de conectivos e elementos anafóricos, observância da estrutura 
sintático-semântica dos períodos. 

6 

3) ASPECTO 
TÉCNICO 

Atendimento à proposta temática, seleção e organização de argumentos 
consistentes que fundamentem a tese, progressão temática coerente, 
propriedade vocabular, clareza, apropriação produtiva e autoral do 
recorte temático. 

8 

TOTAL 20 

11.3.1. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto escrito fora do local 

apropriado e/ou que ultrapasse a extensão máxima fixada na Folha de Resposta. 

11.3.2. Ao terminar a Prova Discursiva, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao Fiscal de 

sala, juntamente com o Cartão de Respostas. 

11.3.3. Considerando que a Língua Portuguesa é a segunda língua dos candidatos surdos, será garantida 

uma avaliação diferenciada em relação aos candidatos ouvintes, sendo as provas avaliadas por banca 

composta por 1(um) intérprete de LIBRAS e 1(um) Professor de Libras ouvinte, em observância à Lei 

Municipal nº 5.727/2016. 

11.4. Somente será corrigida a Prova Discursiva do candidato aprovado na Prova Objetiva dentro do 

posicionamento abaixo: 

CÓD CARGO AMPLA PCD NEGRO 

B01 Cirurgião Dentista 20 h 38º 6º 11º 
B02 Cirurgião Dentista 40h 28º 4º 8º 
B03 Cirurgião Dentista - Odontopediatria 7º 1º 2º 
B04 Cirurgião Dentista - Endodontista 7º 1º 2º 
B05 Cirurgião Dentista - Paciente PNE 7º 1º 2º 
B06 Cirurgião Dentista - Periodontista 7º 1º 2º 

B07 
Cirurgião Dentista Com Especialidade em 
Cirurgia e Traumatologia Bucomaxiofacial 

7º 1º 2º 

B08 Enfermeiro 30h 70º 10º 20º 
B09 Enfermeiro 40h 175º 25º 50º 
B10 Farmacêutico 30h  38º 06º 11º 
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B11 Farmacêutico Bioquímico 7º 1º 2º 
B12 Fisioterapeuta 7º 1º 2º 
B13 Fonoaudiólogo 21º 3º 6º 
B14 Médico Cardiologista 7º 1º 2º 
B15 Médico Clínico Geral 20h 35º 5º 10º 
B16 Médico Dermatologista 7º 1º 2º 
B17 Médico do Trabalho 7º 1º 2º 
B18 Médico Endócrino Metabologia 7º 1º 2º 
B19 Médico Gastroenterologista 7º 1º 2º 
B20 Médico Geriatra 7º 1º 2º 
B21 Médico Ginecologista Obstetra 56º 8º 16º 
B22 Médico Infectologista 7º 1º 2º 
B23 Médico Neurologista Adulto 7º 1º 2º 
B24 Médico Neurologista Infantil 7º 1º 2º 
B25 Médico Oftalmologista 7º 1º 2º 
B26 Médico Otorrinolaringologista  7º 1º 2º 
B27 Médico Pediatra 7º 1º 2º 
B28 Médico Pneumologista 7º 1º 2º 
B29 Médico Psiquiatra Adulto 7º 1º 2º 
B30 Médico Psiquiatra Infantil 7º 1º 2º 
B31 Médico Reumatologista 7º 1º 2º 
B32 Médico de Família e Comunidade 192º 28º 55º 
B33 Médico Urologista 7º 1º 2º 
B34 Nutricionista  49º 7º 14º 
B35 Psicólogo 115º 17º 33º 
B36 Técnico Esportivo  42º 6º 12º 
B37 Terapeuta Ocupacional 49º 7º 14º 

11.4.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova 

Objetiva. Em caso de empate na última posição definida acima, todos os empatados nesta posição serão 

aprovados. 

11.4.2. Caso não tenha candidato PCD ou negro suficiente, o referido quantitativo será complementado 

pela vaga de ampla concorrência, observada a ordem decrescente de posicionamento. 

11.5. O candidato que não tiver a Prova Discursiva corrigida estará eliminado do Concurso, não tendo 

classificação alguma no Certame. 

11.6. O resultado da Prova Discursiva será registrado pelo avaliador no formulário específico, e as notas 

serão divulgadas no site www.ibade.org.br.  

11.7. Será aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver, no mínimo, 10 (dez) pontos. 

11.8. A Folha de Resposta da Prova Discursiva poderá ser visualizada no site www.ibade.org.br após a 

divulgação do resultado preliminar da etapa e estará disponível até 15(quinze) dias após a divulgação 
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da mesma. 

12. DA PROVA DE TÍTULOS  

12.1. Serão convocados para a Prova de Títulos todos os candidatos aos cargos de Ensino Superior 

convocados para a Prova Objetiva. 

12.1.1. Somente serão divulgadas as notas dos Títulos dos candidatos que terão a Prova Discursiva 

corrigida.  

12.2. Os títulos deverão ser entregues, no local, dia e horário indicados na convocação para a Etapa, por 

meio de cópias autenticadas em cartório, EM ENVELOPE LACRADO, devendo o candidato colar na 

parte externa do mesmo a CAPA DE IDENTIFICAÇÃO, disponível no site www.ibade.org.br, exceto a 

parte do protocolo. 

12.2.1. A entrega poderá ser efetuada também por procurador, mediante apresentação de procuração 

original simples, assinada pelo candidato, acompanhada de cópia legível do documento de identidade e 

CPF do candidato. Deverá, ainda, ser apresentado documento de identidade original e CPF do 

procurador. 

12.3. O candidato deverá anexar à frente dos documentos o FORMULÁRIO DE TÍTULOS (disponível 

no site www.ibade.org.br), informar, para cada documento, o nº de ordem e o item a que o título se 

refere no quadro de pontuação (A, B e C) e descrever todos os documentos que estão sendo entregues. 

12.3.1. CADA DOCUMENTO, dentro do envelope, deverá ser identificado pelo número de ordem e o 

item do quadro de pontuação (A, B, C) conforme descrito no formulário de títulos. Modelo explicativo 

será disponibilizado no site www.ibade.org.br no momento da convocação.  

12.3.2. O candidato deverá também ASSINAR A DECLARAÇÃO DE VERACIDADE constante na capa 

de identificação. 

12.4. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega. 

12.4.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega. O candidato deverá guardar consigo o 

protocolo de entrega para fim de comprovação em eventual necessidade. 

12.4.2. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação. 

12.5. Não serão analisados ou pontuados os títulos/declarações/documentos que: 

a) não estiverem acompanhados do formulário de títulos devidamente preenchido; 

b) não apresentarem os documentos numerados de acordo com o descrito no formulário de títulos e/ou 

não indicarem o item a que se referem no quadro de pontuação (A, B ou C); 

c) não assinarem a Declaração de Veracidade, contida na capa de identificação; 

d) não apresentarem a Capa de Identificação fixada na parte externa do envelope;  
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e) não estiverem autenticados em cartório. 

12.6. Não deverão, em hipótese alguma, ser enviados títulos originais, os quais não serão de 

responsabilidade do IBADE no caso de envio, bem como não serão pontuados. Somente serão 

consideradas as cópias autenticadas em cartório. 

12.7. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, o direito de exigir, a seu critério, a 

apresentação dos documentos originais para conferência.  

12.8. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a 

data da publicação do Edital de convocação para entrega dos títulos. 

12.8.1. Não será pontuado título que seja requisito do cargo. 

12.8.2. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas 

exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. Caso contrário, o candidato 

deverá apresentar uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando que o 

curso atende as exigências da referida habilitação, o período do curso e demais informações exigidas nas 

resoluções que porventura não constem no diploma/certificado. O responsável pela assinatura deverá 

assinar por extenso e colocar seu nome completo e seu registro funcional.  

12.9. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso Público: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR DO 

TÍTULO 

A 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado na área do cargo a 

que concorre, pertinente ao cargo ofertado. 
5,0 pontos 

B 
Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado na área do cargo a 

que concorre, pertinente ao cargo ofertado. 
3,5 pontos 

C 

Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de Especialização e/ou 

Residência (Reconhecido pelo CFM/AMB/CNRM), na área 

de atuação para a qual concorre, excluído o requisito para o 

cargo. 

1,5 ponto 

12.10. Somente será pontuado um título em cada item. 

12.10.1. Para fim de pontuação no presente Concurso Público, os títulos somente serão considerados 

quando cumpridos na área do cargo a que concorre.  

12.10.1.1. Na impossibilidade de verificação pela banca, da pertinência do título à área do cargo 
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considerando nomenclatura do curso da pós-graduação ou atendimento às resoluções ou período de 

curso, o título ficará sujeito a não pontuação. Desta forma, destaca-se a obrigatoriedade dos diplomas 

estarem sempre acompanhados do histórico. 

12.10.2. Quaisquer outros cursos que não atenderem aos descritos na tabela do subitem 12.9, não serão 

pontuados. 

12.11. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma, acompanhado do histórico. 

12.11.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido emitido pela 

Instituição de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações ou certidões de conclusão dos 

cursos Mestrado e Doutorado se o curso for concluído a partir de 01/01/2016, desde que constem do 

referido documento a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese e o respectivo  histórico. 

O envio de somente a ata de defesa de tese, não acompanhada da declaração da instituição de ensino e 

histórico, não será considerado para fim de pontuação no presente concurso público. 

12.11.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que 

trata da matéria. 

12.12. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados, em 

conformidade com a RESOLUÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007, acompanhados do 

respectivo histórico. 

12.12.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não ter sido emitido pela 

Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração ou certidão de conclusão do curso 

de especialização lato sensu se o curso for concluído a partir de 01/01/2016, desde que constem do 

referido documento, o histórico escolar do curso, com data de conclusão e aprovação da monografia. 

12.12.2. Os cursos de especialização lato sensu expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que 

trata da matéria. 

12.12.3. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após a conclusão da 

graduação. 

12.12.3.1. Em caso de impossibilidade de verificação do subitem 12.12.3, o candidato deverá apresentar 

uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando as datas de início e 

término dos cursos. O responsável pela assinatura deverá assinar por extenso e colocar seu nome 
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completo e seu registro funcional. Caso contrário, os documentos NÃO serão pontuados. 

12.12.4. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados de diploma de graduação ou 

declaração de conclusão do curso, desde que constem do referido documento, o histórico escolar do 

curso, caso contrário não serão pontuados.  

12.12.5. A comprovação da graduação apenas se faz necessária para fim de confirmação da banca quanto 

à conformidade da pós-graduação, não dizendo respeito à análise de requisito. 

12.12.6. Para os cargos que têm pós-graduação lato sensu como requisito (Especialização ou Residência), 

caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá enviar documentação referente a ambas 

(uma para fim de comprovação do requisito e outra para pontuação) e ambos deverão estar concluídos. 

Caso o candidato apresente apenas um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja 

concluído, a pós-graduação, qualquer que seja o curso, não será pontuada. O mesmo se aplica aos cargos 

que tenham habilitação como requisito. 

12.13. Para os diplomas/certificados que estiverem com grafia do nome ou sobrenome diferente do 

nome atual do candidato, o mesmo deverá encaminhar documentação comprobatória para esclarecer a 

alteração, caso contrário, o título não será pontuado.  

12.14. A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá à soma dos pontos obtidos pelo 

candidato. 

12.15. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site www.ibade.org.br, na data constante no 

Cronograma Previsto – ANEXO II. 

12.16. O IBADE ou o Município de Vila Velha/ES não serão responsáveis por problemas na emissão dos 

formulários/capa via Internet, motivados por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação nos últimos dias do período de emissão dos mesmos, bem como por impressão incompleta 

dos formulários/capa. 

13. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO 

13.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das 

questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito. 

13.2. O recurso será dirigido ao IBADE e deverá ser interposto no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 

divulgação do gabarito. 

13.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser enviado via 

formulário específico disponível On-line no site www.ibade.org.br, que deverá ser integralmente 

preenchido, sendo necessário o envio de um formulário para cada questão recorrida. O formulário estará 

disponível a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59min do último dia do prazo previsto no 



28  

 

 

 
 
 

Cronograma, considerando-se o horário do Estado do Espírito Santo. 

13.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações 

será automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca Acadêmica para avaliação. 

13.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação de artigos, 

amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores. 

13.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da Prova 

Objetiva, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

13.3.2. A Prova Objetiva será corrigida de acordo com o novo gabarito oficial. 

13.4. Será facultado ao candidato solicitar revisão dos resultados preliminares da Prova Objetiva, da 

Prova Discursiva e da Prova de Títulos.  

13.4.1. Admitir-se-á somente um único pedido de revisão por resultado preliminar das etapas acima 

citadas. 

13.4.2. Para a Prova Discursiva admitir-se-á para cada candidato um único pedido de revisão para cada 

critério (Aspecto Formal, Aspecto Textual e Aspecto Técnico). 

13.4.2.1. O candidato no momento da interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto que 

deseja recorrer.  

13.4.2.2. Não será analisado o pedido de revisão que tiver razões diversas ao aspecto de correção 

selecionado. 

13.4.3. Após o envio do pedido, não será permitido complementação ou alteração do mesmo, nem 

mesmo por meio de requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares cujo teor seja o mesmo objeto do pedido apontado nos subitens 13.1 e 13.4. 

13.5. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de sua 

inscrição e ser encaminhado ao IBADE, na data definida no Cronograma Previsto – ANEXO II, no 

horário compreendido entre 08h e 18h (horário do Estado do Espírito Santo), via formulário disponível 

no site www.ibade.org.br.  

13.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações 

constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao IBADE e/ou à Prefeitura Municipal de Vila 

Velha/ES; for apresentado fora do prazo ou fora de contexto. 

13.7. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 

decisões, razão porque não caberão recursos adicionais. 

13.8. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, provenientes das 

decisões dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer por meio da Internet, no site 
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www.ibade.org.br, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

14.1. A nota final do concurso público para os cargos de Ensino Médio será a nota final da Prova 

Objetiva. 

14.2. A nota final do Concurso Público para os cargos de Ensino Superior será a soma das notas finais da 

Prova Objetiva, da Prova Discursiva e da Prova de Títulos. 

14.3. Os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes das 

notas finais no Concurso, observados os critérios de desempate deste edital.  

14.4. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto no 

parágrafo único, do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse 

fim, a data de realização da Prova Objetiva para o cargo, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato 

que obtiver: 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina de Conhecimentos de Saúde Pública; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina de Língua Portuguesa; 

d) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina de Conhecimentos de atendimento 

humanizado e administração pública; 

e) maior número de pontos na Prova Objetiva, na disciplina de Raciocínio Lógico Quantitativo; 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site 

www.ibade.org.br, ou por meio dos telefones: 0800 668 2175, (27) 4042-1793, (21) 3674-9190, (21) 3527-

0583, ou pelo e-mail atendimento@ibade.org.br, ou pelo fale conosco 

http://ww2.ibade.org.br/Home/FaleConosco.  

15.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer 

relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá 

observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma definida neste Edital. 

15.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital 

de retificação. 

15.1.3. A Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES e o IBADE não se responsabilizam por informações de 
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qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros. 

15.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o período de 

validade do mesmo. 

15.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá 

fazer a solicitação ao IBADE, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até o 

primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, 

portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem. 

15.4. O resultado final do Concurso Público será divulgado na Internet nos sites www.ibade.org.br e 

www.vilavelha.es.gov.br e publicado no Diário Oficial do Município. 

15.5.  O resultado final do concurso será homologado pelo Prefeito Municipal de Vila Velha/ES. 

15.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros 

editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova. 

15.7. A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao 

interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de 

vagas ofertadas neste Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de 

validade do Concurso Público. 

15.8. O candidato aprovado no número de vagas previstas no Edital do concurso tem direito à nomeação 

no cargo para o qual concorreu. 

15.8.1. O candidato nomeado será cientificado por meio da publicação no Diário Oficial do Município de 

Vila Velha/ES. 

15.9. As demais normas sobre nomeação, posse e exercício regulam-se pelas disposições da Lei 

Complementar nº 006/2002 do Município de Vila Velha/ES. 

15.10. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do 

presente Concurso Público, valendo, para esse fim, o resultado final divulgado nas formas previstas no 

subitem 15.4. 

15.11. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto ao IBADE por meio do e-mail: 

atendimento@ibade.org.br, até a publicação do resultado final do Certame e após, junto a Prefeitura 

Municipal de Vila Velha/ES, sob sua responsabilidade. 

15.12. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações 

em dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do 
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presente Concurso Público. 

15.13. Os candidatos nomeados e empossados poderão ser lotados no âmbito de quaisquer secretarias, 

resguardado o interesse da Administração Municipal de Vila Velha/ES. 

15.14. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da 

Comissão do Concurso Público e do IBADE e, em última instância administrativa, pela Procuradoria 

Geral da Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES. 

15.15. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, deverão ter o 

reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente. 

15.16.  A Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES e o IBADE não se responsabilizam por quaisquer textos, 

apostilas, cursos, referentes a este Concurso Público. 

15.17. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público 

são de uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente vedada a sua 

disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 

15.18. O IBADE e a Prefeitura do Município de Vila Velha/ES reservam-se o direito de promover as 

correções que se fizerem necessárias, em qualquer etapa do presente Certame ou posterior ao mesmo, 

em razão de atos não previstos ou imprevisíveis. 

15.19. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de vagas 

previstas neste Edital, integram o cadastro de reserva. 

15.20. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público e a apresentação para 

exames pré-admissionais correrão a expensas do próprio candidato. 

15.21. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 

arredondados e para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual 

ou superior a cinco. 

15.22. Integram este Edital, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS; 
ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO; 
ANEXO III – POSTO DE ATENDIMENTO; 
ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 

 

Vila Velha/ES, 13 de dezembro de 2019. 

 
MAX FREITAS MAURO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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          RAFAEL GUMIERO DE OLIVEIRA                          JARBAS RIBEIRO DE ASSIS JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

 
Legendas: ¹ AC= Ampla concorrência / ² PCD = Pessoa com deficiência/3NE = Negros / ⁴ O vencimento inferior ao salário mínimo é complementado até 01(um) salário mínimo 
vigente à  época. Os cargos possuem gratificação conforme indicado abaixo: 

PARA OS CARGOS DE MÉDICO: 
LEI Nº 5.959 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017- INSTITUI O REGIME DE PLANTÃO E O VALOR DA RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO PARA MÉDICOS E CIRURGIÕES DENTISTAS EFETIVOS 
E EM CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUE ATUAM NO HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO-ATENDIMENTOS DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Recebimento de até R$ 400,00 por plantão e R$ 1.000,00 por plantão extra. 
Art. 3º Os médicos e cirurgiões dentistas plantonistas que atenderem ao que dispõe o art. 2º desta Lei e seu parágrafo único, farão jus ao recebimento da Gratificação de Plantão, nos seguintes 
termos: 
I – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por plantão de 12 (doze) horas, realizado de segunda a sexta-feira; II – R$ 400,00 (quatrocentos reais) por plantão de 12 (doze) horas realizado nos sábados, 
domingos e feriados; III – R$ 1.000,00 (hum mil reais) por plantão extra, limitado ao número máximo de 03 (três) plantões por mês por profissional, assim compreendidos: 
 
LEI Nº 5.960 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 - ALTERA A LEI Nº 5.415, DE 26 DE ABRIL DE 2013, QUE CRIA GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PARA OS PROFISSIONAIS MÉDICOS QUE 
ATUAM NA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA ESTENDER ESSA GRATIFICAÇÃO AOS DEMAIS PROFISSIONAIS MÉDICOS QUE ATUAM NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA. 
Recebimento de até R$ 4.269,78 a depender da carga horária. 
Art. 2º A gratificação de que trata o art. 1º será proporcional à carga horária efetivamente exercida pelos profissionais médicos e fica estabelecida nos seguintes valores: (Redação dada pela Lei nº 
5960/2017) I – R$ 2.134,89 (dois mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos) mensais para os profissionais que cumprem carga horária de 20 (vinte) horas semanais; (Redação dada 
pela Lei nº 5960/2017) II – R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) mensais para os profissionais que cumprem carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais; (Redação dada pela Lei nº 
5960/2017) III – R$ 3.202,33 (três mil, duzentos e dois reais e trinta e três centavos) mensais para os profissionais que cumprem carga horária de 30 (trinta) horas semanais; (Redação dada pela Lei 
nº 5960/2017) IV – R$ 4.269,78 (quatro mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos) mensais para os profissionais que cumprem carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
(Redação dada pela Lei nº 5960/2017) 
 
LEI Nº 5.654 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015 - CRIA GRATIFICAÇÕES PARA OS SERVIDORES NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Em casos de situações excepcionais e calamidade pública, recebimento de até R$ 1.000,00 por plantão. 
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Art. 2º Fica criada a gratificação especial para atuação em eventos e situações excepcionais para os servidores efetivos, por empregos públicos e contratados por designação temporária da 
Secretaria Municipal de Saúde que trabalharem nos eventos oficiais, campanhas de saúde e demais eventos públicos, assim como em situações excepcionais que houver necessidade de atuação 
de profissionais de saúde desempenhando funções inerentes aos cargos que ocupam da área da saúde. 
§ 1º A gratificação especial que trata o caput deste artigo será paga conforme carga horária seguindo os critérios de remuneração constante no Anexo III. 
 

PARA OS DEMAIS CARGOS:  
O vencimento será acrescido de gratificação, conforme legislação do Município de Vila Velha. 
 

ENSINO MÉDIO 

CÓD CARGO REQUISITO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGA 

AC¹ 

VAGA 

PARA 

PCD² 

VAGA 

PARA 

NE3 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VENCIMENTO 

INICIAL⁴ 

A01 Agente de Farmácia 

Certificado de conclusão de curso de 
Ensino Médio, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação. 

40h 18 03 05 26 

R$ 816,48, mais a 
equiparação ao 
salário mínimo 

nacional vigente 

A02 Auxiliar de Saúde Bucal 

Certificado de conclusão de curso de 
Ensino Médio e curso de Auxiliar de 

Consultório Dentário ou Curso de 
Auxiliar de Saúde Bucal e/ou registro 

definitivo do Conselho Regional de 
Odontologia e Registro profissional no 

Conselho de Classe. 

40h 17 02 05 24 

R$ 816,48, mais a 
equiparação ao 
salário mínimo 

nacional vigente 
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A03 Técnico de Enfermagem 

Certificado de conclusão de curso de 
Ensino Médio, curso técnico de 

Enfermagem. Registro profissional no 
Conselho de Classe. 

40h 82 12 24 118 

R$ 929,88, mais a 
equiparação ao 
salário mínimo 

nacional vigente  

A04 Técnico em Saúde Bucal 

Certificado de conclusão de curso de 
Ensino Médio e curso técnico em 

Higiene Dental ou Técnico em Saúde 
Bucal. Registro profissional no 

Conselho de Classe. 

40h 11 01 03 15 

R$ 929,88, mais a 
equiparação ao 
salário mínimo 

nacional vigente 

 
 

ENSINO SUPERIOR 

CÓD CARGO REQUISITO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGA 

AC¹ 

VAGA 

PARA 

PCD² 

VAGA 

PARA 

NE3 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VENCIMENTO 

INICIAL 

B01 
Cirurgião Dentista  

20h 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior, em Odontologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

20h 08 01 02 11 R$ 2.494,80  
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B02 
Cirurgião Dentista  

40h 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Odontologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

40h 03 - 01 04 R$ 4.762,80  

B03 
Cirurgião Dentista - 

Odontopediatria 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Odontologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B04 
Cirurgião Dentista - 

Endodontista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Odontologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B05 
Cirurgião Dentista - Paciente 

PNE 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Odontologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B06 
Cirurgião Dentista -  

Periodontista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Odontologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B07 

Cirurgião Dentista Com 
Especialidade em Cirurgia e 

Traumatologia 
Bucomaxiofacial 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Odontologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B08 
Enfermeiro  

30h 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Enfermagem, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

30h 12 02 06 20 R$ 1.901,72  

B09 
Enfermeiro  

40h 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Enfermagem, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

40h 30 05 15  50 R$ 2.324,70  

B10 
Farmacêutico  

30h  

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Farmácia, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

30h 08 01 02 11 R$ 1.901,72  
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B11 Farmacêutico Bioquímico 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Farmácia com formação 
generalista (Resolução 02/2002) e/ou 

Graduação em Farmácia com 
habilitação/especialização em 
Analises Clinicas/Bioquímica, 

fornecido por instituição de ensino  
reconhecida pelo Ministério da 

Educação. Registro Profissional no 
Conselho Regional da Classe. 

40h 01 - - 01 R$ 2.324,70  

B12 Fisioterapeuta 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Fisioterapia, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

30h 01 - - 01 R$1.901,72  

B13 Fonoaudiólogo 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Fonoaudiologia, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

30h 02 - 01 03 R$1.901,72  
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B14 Médico Cardiologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B15 
Médico Clínico Geral  

20 H 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

20h 04 01 - 05 R$ 2.494,80  

B16 Médico Dermatologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B17 Médico do Trabalho 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B18 
Médico Endócrino 

Metabologia 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B19 Médico Gastroenterologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B20 Médico Geriatra 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B21 
Médico Ginecologista 

Obstetra 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 11 02 

 

03 

 

16 R$ 2.494,80  

B22 Médico Infectologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B23 Médico Neurologista Adulto 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B24 Médico Neurologista Infantil 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B25 Médico Oftalmologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B26 
Médico 

Otorrinolaringologista  

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B27 Médico Pediatra 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B28 Médico Pneumologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B29 Médico Psiquiatra Adulto 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B30 Médico Psiquiatra Infantil 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B31 Médico Reumatologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  
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B32 
Médico de Família e 

Comunidade 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

40h 34 05 16 55 R$ 4.762,80  

B33 Médico Urologista 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação e 
especialização em área específica. 
Registro Profissional no Conselho 

Regional da Classe. 

20h 01 - - 01 R$ 2.494,80  

B34 Nutricionista  

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Nutrição, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

30h 05 01 01 07 R$ 1.901,72  
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B35 Psicólogo 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Psicologia, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Registro 
Profissional no Conselho Regional da 

Classe. 

30h 23 03 07 33 R$ 1.901,72  

B36 Técnico Esportivo  

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Educação Física, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação e 
habilitação nas 

especialidades/modalidades 
esportivas. Registro Profissional no 

Conselho Regional da Classe. 

40h 04 01 01 06 R$ 2.324,70  

B37 Terapeuta Ocupacional 

Diploma ou certificado de conclusão 
de curso de graduação de ensino 

superior em Terapia Ocupacional, 
fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da 
Educação. Registro Profissional no 

Conselho Regional da Classe. 

30h 05 01 01 07 R$ 1.901,72  
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital de abertura 13/12/2019 

Período de inscrições pela internet 16/12 a 19/01/2020 

Solicitação de isenção do valor da inscrição  18/12 a 20/12/2019 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 08/01/2020 

Recurso contra o indeferimento da isenção 09/01 e 10/01/2020 

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 17/01/2020 

Último dia para pagamento do boleto bancário 20/01/2020 

• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  

• Divulgação dos candidatos que se declararam na condição de Pessoa com 
Deficiência – PCD 

• Divulgação dos candidatos que se autodeclararam Negros 

• Divulgação preliminar das inscrições 

24/01/2020 

• Prazo para interpor recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento 
especial, dos candidatos que se declararam na condição de Pessoa com 
Deficiência – PCD e dos candidatos que se autodeclararam Negros 

• Recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

27/01 e 28/01/2020 

• Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento 
especial, dos candidatos que se declararam na condição de Pessoa com 
Deficiência – PCD e dos candidatos que se autodeclararam Negros 

• Respostas dos recursos contra o resultado das inscrições preliminares 

• Divulgação da homologação das inscrições 

• Divulgação dos locais das Provas Objetiva, Discursiva e Títulos 

04/02/2020 

Divulgação dos locais das Provas Objetiva e Discursiva  04/02/2020 

Realização das Provas Objetiva e Discursiva  09/02/2020 

Divulgação do gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva  11/02/2020 

Prazo para recursos contra o gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva  11/02 e 12/02/2020 

Entrega dos Títulos  11/02 a 12/02/2020 

• Divulgação das respostas aos recursos contra o gabarito oficial preliminar 
da Prova Objetiva  

• Divulgação do gabarito oficial final da Prova Objetiva  

• Divulgação da chave de correção final da Prova Discursiva  

• Resultado preliminar da Prova Objetiva  

01/04/2020 
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Recurso contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 02/04 e 03/04/2020 

• Respostas aos recursos e resultado final da Prova Objetiva 

• Resultado final do Certame para os cargos que realizaram somente a Prova 
Objetiva 

• Divulgação dos candidatos terão a Prova Discursiva corrigida e Título 
divulgado 

08/04/2020 

Resultados preliminares das Provas Discursiva e Títulos 14/04/2020 

Pedido de revisão dos resultados preliminares das Provas Discursiva e Títulos  15/04 e 16/04/2020 

•••• Respostas aos pedidos de revisão e resultados finais das Provas  
Discursiva e Títulos 

•••• Resultado final do Certame para os cargos que somente realizaram as 
Provas Objetiva, Discursiva e Títulos 

29/04/2020 

*As datas poderão ser alteradas a critério do Ibade e da Prefeitura de Vila Velha/ES. 

 

ANEXO III – POSTO DE ATENDIMENTO 

LOCAL FUNCIONAMENTO 

POSTO COM ATENDIMENTO EM LIBRAS 
Prefeitura Municipal de Vila Velha – ES 

Endereço: Avenida Santa Leopoldina, n° 840, Coqueiral de 
Itaparica, Vila Velha/ES. 

09h às 17h 

 
 

ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÁ 
UTILIZADA PARA ELABORAÇÃO DE QUESTÕES LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS 

ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
 

NÍVEL MÉDIO  
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão de texto. Condições de leitura e produção textual: a enunciação. Coesão e coerência 
textuais. Intertextualidade. Tipologia textual. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, 
polissemia. Linguagem figurada. Sistema fonológico do português. Sistema ortográfico vigente. 
Morfossintaxe: classes de palavras e seu emprego. Formação de palavras. Morfologia nominal. 
Morfologia verbal. Morfologia pronominal. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 
Constituintes da oração e orações no período. Frase e discurso. Valores semântico-sintáticos dos 
conectivos. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Classes de palavras. Verbos: 
conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Estrutura do período simples e do período composto. Funções sintáticas. 
RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO 
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Entendimento da estrutura lógica de relações arbitrárias entre as pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios; dedução de novas relações em função de relações fornecidas e avaliação das condições usadas 
para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, 
utilizando as funções intelectuais; - raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, 
orientação espacial e temporal, formação de conceitos e discriminação de elementos; porcentagem, 
razões e proporções, regra de três (Simples e Composta), princípio fundamental da contagem, problemas 
utilizando as operações fundamentais, noções de probabilidade.  
CONHECIMENTOS DE ATENDIMENTO HUMANIZADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
A Política Nacional de Humanização: método, princípios, diretrizes e dispositivos. PNH: caráter 
transversal presente nas legislações das demais políticas, áreas técnicas e departamentos. Decreto nº 7508 
de 28/06/2011 (FEDERAL), Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Inter federativa, e dá outras providências. Portaria /GM nº 3.088, DE 23 de dezembro de 
2011, Institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de saúde 
(SUS). Portaria nº 1.459, de 24 de junho de 2011 (publicada no DOU nº 125, de 01 de julho de 2011, Seção 
1, página 61). Portaria n.º 2351, de 05 de outubro de 2011 (publicada no DOU n.º 193, de 06 de outubro de 
2011, Seção 1, página 58). Portaria nº 2.029, de 24 de agosto de 2011, Institui a Atenção Domiciliar no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
INFORMÁTICA BÁSICA 
Noções de informática: conceitos. Componentes dos sistemas de computação: Hardware e software. 
Software Básico, software utilitário e software aplicativo e software livre: conceitos. Rede de 
computadores (cabeadas e wireless) e equipamentos de conectividade: conceitos e aplicações. Conceitos, 
funções e aplicações de intranet e Internet. Tipos e características dos navegadores e dispositivos móveis. 
Conceitos sobre tecnologias e ferramentas de colaboração, computação na nuvem, correio eletrônico e 
webmail, grupos de discussão, fóruns, wikis e redes sociais. Sistema Operacional Windows 
7/8.1(Português), Linux e LibreOffice 5.3.7 (Português): Conceitos, interface, comandos, funções, 
recursos e usabilidade. Editor de texto MS Word 2007/2010/2013/2016 (Português): conceitos, 
comandos, recursos e usabilidade. Planilha eletrônica MS Excel 2007/2010/2013/2016 (português): 
conceitos, comandos, recursos e usabilidade: interface, bancos de dados, criação de planilhas, referências 
a células, cópia lógica, uso de fórmulas e funções, modelos, geração de gráficos, formatação de células e 
impressão. Redes de computadores e Internet: Conceitos, tecnologias, ferramentas, aplicativos e serviços. 
Segurança da Informação: Conceitos, princípios, problemas, ameaças, ataques. Backup e antivírus. 
CONHECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICA 
Sistema Único de Saúde (SUS). Princípios, diretrizes, estrutura, organização e arcabouço legal. Evolução 
histórica da organização do sistema de saúde no Brasil. Políticas de saúde. Estrutura e funcionamento 
das instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. 
Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema de planejamento do SUS. Planejamento estratégico e normativo. 
Direitos dos usuários do SUS. Participação Popular e Controle Social. Humanização do SUS. Ações e 
programas do SUS. Legislação básica do SUS. Resolução no 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde. 
Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da Saúde. Constituição Federal, 
artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial 
no 7.508/2011. Determinantes Sociais da Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Lei nº 12.401, de 28 
de abril de 2011. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011. Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas 
composições. NOB-SUS 01/93, NOB/SUS 01/96 e NOAS-SUS 01/2001. Vigilância epidemiológica, 
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história natural e prevenção de doenças e vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Notificação compulsória – Doenças, Normas e Orientações. A organização social e 
comunitária. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Política Nacional de Atenção 
Básica Portaria no 2.436/2017 - aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria 
no 1.654/2011 - institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB).  Programa Saúde na Escola. Portaria no 77/2017 
- estabelece a Política de Atenção Primária à Saúde do SUS.  Programas de prevenção e controle de 
doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro. Doenças e agravos não‐
transmissíveis. Portaria nº 4.279, DE 30 DE dezembro de 2010, Estabelece diretrizes para a organização 
da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  Portaria MS/GM Nº 2.488, de  
21 de outubro de  2011, ANEXO I: disposições gerais sobre a atenção básica; princípios e diretrizes da 
atenção básica. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE FARMÁCIA 
SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Programa de Saúde da Família. 
Seleção de medicamentos, controle e conservação de medicamentos, distribuição e controle de consumo 
e armazenamento; boas práticas de armazenamento de medicamentos; Portaria nº 344/98 Ministério da 
Saúde; logística de abastecimento da farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo. 
Farmacologia geral; classificação dos medicamentos, vias de administração, conservação, dispensação e 
acondicionamento de medicamentos. Formas farmacêuticas; RENAME( atualização 2018) e 
Farmacovigilância( portal.anvisa.gov.br ) Lei Federal nº 8.080/90 e alterações vigentes.  Decreto nº 7.508 
de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 14-
A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais 
de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições.  Lei Federal nº 8.142/90. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Higiene dentária. Técnicas de escovação.  Nomenclatura de materiais e instrumentais. Manipulação de 
materiais e equipamentos. Preparo e isolamento do campo preparatório. Nomenclatura de cavidades.  
Anatomia dentária básica. Noções de anatomia oral. Seleção de moldeiras e confecção de modelos. 
Processamento de radiografias. Noções básicas de controle de infecções: micro-organismos, infecções 
cruzadas, assepsia e antissepsia. Desinfecção e esterilização. Atendimento ao paciente com necessidades 
especiais. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. Noções 
de histologia dos tecidos. Noções de farmacologia. Programa Nacional de Imunizações: calendário, 
vacinas e soros heterólogos. Noções de microbiologia e parasitologia. Funcionamento dos sistemas: 
locomotor, cardiovascular, respiratório, nervoso, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes 
infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis 
pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de 
imunidade. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de 



 52 

 

 

 
 
 

enfermagem, cálculos de medicamentos e doses. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência 
integral de enfermagem à saúde: do adulto, do idoso e mental. Assistência ao paciente com disfunções 
cardiovascular, circulatória, digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do trato urinário, neurológica e 
musculoesquelética. Enfermagem materno-infantil. Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à 
criança e ao adolescente hospitalizado. Enfermagem Clínico e cirúrgico. Assistência na 
emergência/urgência e no trauma. Assistência em terapia intensiva. Assistência em saúde coletiva. 
Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a saúde pública: Diarreia, cólera, dengue, 
febre amarela, doença de Chagas, esquistossomose, febre tifoide, meningite, tétano, sarampo, 
tuberculose, hepatite hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão arterial, raiva, leishmaniose, doenças 
sexualmente transmissíveis. Humanização no cuidado do paciente/cliente. Biossegurança: conceito, 
normas de prevenção e controle de infecção hospitalar. Classificação de artigos e superfícies hospitalares 
aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. Preparação e 
acompanhamento de exames diagnósticos. Normas éticas do COFEN. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Higiene dentária. Técnicas de escovação. Instrumentação. Manipulação de materiais e equipamentos. 
Preparo e isolamento do campo preparatório. Seleção de moldeiras e confecção de modelos. Revelação e 
montagem de radiografias. Conservação e manutenção dos equipamentos. Noções básicas de controle de 
infecções: microrganismos, infecções cruzadas, assepsia e antissepsia. Desinfecção e esterilização. 
Noções de anatomia oral. Nomenclatura e cronologia de erupção dentária. 
 
NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão de texto. Condições de leitura e produção textual: a enunciação. Coesão e coerência 
textuais. Intertextualidade. Tipologia textual. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, 
polissemia. Linguagem figurada. Sistema fonológico do português. Sistema ortográfico vigente. 
Morfossintaxe: classes de palavras e seu emprego. Formação de palavras. Morfologia nominal. 
Morfologia verbal. Morfologia pronominal. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 
Constituintes da oração e orações no período. Frase e discurso. Valores semântico-sintáticos dos 
conectivos. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Classes de palavras. Verbos: 
conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Estrutura do período simples e do período composto. Funções sintáticas. 
RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO 
Entendimento da estrutura lógica de relações arbitrárias entre as pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios; dedução de novas relações em função de relações fornecidas e avaliação das condições usadas 
para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, 
utilizando as funções intelectuais;  raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, 
orientação espacial e temporal, formação de conceitos e discriminação de elementos;  porcentagem, 
razões e proporções, regra de três (simples e composta), princípio fundamental da contagem, 
combinatória, permutações, problemas utilizando as operações fundamentais, probabilidade, conjuntos, 
progressões aritméticas, geométricas e matemática financeira. 
CONHECIMENTOS DE ATENDIMENTO HUMANIZADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
A Política Nacional de Humanização: método, princípios, diretrizes e dispositivos. PNH: caráter 
transversal presente nas legislações das demais políticas, áreas técnicas e departamentos. Decreto nº 7508 
de 28/06/2011 (FEDERAL), Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Inter federativa, e dá outras providências. Portaria /GM nº 3.088, DE 23 de dezembro de 
2011, Institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
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necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de saúde 
(SUS). Portaria nº 1.459, de 24 de junho de 2011 (publicada no DOU nº 125, de 01 de julho de 2011, Seção 
1, página 61). Portaria n.º 2351, de 05 de outubro de 2011 (publicada no DOU n.º 193, de 06 de outubro de 
2011, Seção 1, página 58). Portaria nº 2.029, de 24 de agosto de 2011, Institui a Atenção Domiciliar no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
INFORMÁTICA BÁSICA 
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 
controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
CONHECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICA  
Sistema Único de Saúde (SUS). Princípios, diretrizes, estrutura, organização e arcabouço legal. Evolução 
histórica da organização do sistema de saúde no Brasil. Políticas de saúde. Estrutura e funcionamento 
das instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. 
Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. Evolução das 
políticas de saúde no Brasil. Sistema de planejamento do SUS. Planejamento estratégico e normativo. 
Direitos dos usuários do SUS. Participação Popular e Controle Social. Humanização do SUS. Ações e 
programas do SUS. Legislação básica do SUS. Resolução no 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde. 
Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da Saúde. Constituição Federal, 
artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial 
no 7.508/2011. Determinantes Sociais da Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Lei nº 12.401, de 28 
de abril de 2011. Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011. Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas 
composições. NOB-SUS 01/93, NOB/SUS 01/96 e NOAS-SUS 01/2001. Vigilância epidemiológica, 
história natural e prevenção de doenças e vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Notificação compulsória – Doenças, Normas e Orientações. A organização social e 
comunitária. Noções de planejamento em Saúde e Diagnóstico situacional. Política Nacional de Atenção 
Básica Portaria no 2.436/2017 - aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria 
no 1.654/2011 - institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB).  Programa Saúde na Escola. Portaria no 77/2017 
- estabelece a Política de Atenção Primária à Saúde do SUS.  Programas de prevenção e controle de 
doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro. Doenças e agravos não‐
transmissíveis. Portaria nº 4.279, DE 30 DE dezembro de 2010, Estabelece diretrizes para a organização 
da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  Portaria MS/GM Nº 2.488, de  
21 de outubro de  2011, ANEXO I: disposições gerais sobre a atenção básica; princípios e diretrizes da 
atenção básica. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CIRURGIÃO DENTISTA 20 H 

Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica e odontológica, exames gerais 
e específicos, imunologia. Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, 
tratamentos dos principais problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação 
das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia 
local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia e traumatologia 
bucomaxilofacial; periodontia; radiologia; endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e 
das periodontopatias. Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. 
Microbiologia e patologia oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a 
prática odontológica em tempos de AIDS. Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A 
psicologia da dor: aspectos de interesse do cirurgião-dentista. Aplicação dos fluoretos na clínica 
restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico e tratamento das Enfermidades 
da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e deontologia. Regulamentação 
das normas de biossegurança em odontologia. Ética odontológica.  

CIRURGIÃO DENTISTA 40H 
Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica e odontológica, exames gerais 
e específicos, imunologia. Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, 
tratamentos dos principais problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação 
das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia 
local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia e traumatologia 
bucomaxilofacial; periodontia; radiologia; endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e 
das periodontopatias. Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. 
Microbiologia e patologia oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a 
prática odontológica em tempos de AIDS. Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A 
psicologia da dor: aspectos de interesse do cirurgião-dentista. Aplicação dos fluoretos na clínica 
restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico e tratamento das Enfermidades 
da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e deontologia. Regulamentação 
das normas de biossegurança em odontologia. Ética odontológica. 

CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOPEDIATRIA 
Erupção dentária. Desenvolvimento da dentição e da oclusão. Anatomia dos dentes decíduos. Patologia 
bucal na infância e adolescência. Fissuras labiopalatinas. Afecções estomatológicas em crianças. Doença 
periodontal na infância e adolescência. Ortodontia preventiva e interceptativa. Patogênese e prevenção 
da doença cárie e doença periodontal. Adaptação comportamental - manejo da criança. Odontologia 
restauradora - tratamento das lesões de cárie. Terapia pulpar em odontopediatria. Terapia pulpar 
conservadora em odontopediatria. Traumatismos na dentição decídua. Cirurgia bucal pediátrica. 
Desenvolvimento da oclusão no bebê e na infância. Odontologia para bebês. Radiologia aplicada à 
primeira infância. 

CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA 
Execução do diagnóstico e tratamentos endodônticos. Patologias de origem endodôntica. Estrutura e 
funções do complexo polpa-dentina. Morfologia dentária e preparo do acesso cavitário. Instrumentos, 
materiais e aparelhos. Limpeza e modelagem do sistema de canais radiculares. Microbiologia 
endodôntica e tratamento de infecções. Obturação do sistema de canais radiculares. Execução de 
retratamentos endodônticos. Remoção de núcleos intrarradiculares. Treinamento e controle de 
contaminação e infecção durante o procedimento clínico. Noções para o atendimento de urgência de 
dentes traumatizados. Técnicas aplicadas na clínica endodôntica para casos mais complexos e que 
abrangem fase cirúrgica. 
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CIRURGIÃO DENTISTA - PACIENTE PNE 
Conceito e classificação dos pacientes com necessidades especiais. Odontologia para gestantes. 
Odontologia geriátrica. Genética clínica e aplicada. Deficiências sensoriais. Deficiência mental. Paralisia 
cerebral e deficiências neuromotoras. Cardiopatias. Coagulopatias. Pacientes oncológicos. Doenças 
endocrinometabólicas. Exames laboratoriais e de imagem complementares. Terapêutica medicamentosa. 
Odontologia preventiva aplicada aos pacientes com necessidades especiais. Atendimento do paciente 
especial no consultório. Sedação e anestesia geral. 

CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTISTA 
Execução do diagnóstico e tratamentos endodônticos. Patologias de origem endodôntica. Estrutura e 
funções do complexo polpa-dentina. Morfologia dentária e preparo do acesso cavitário. Instrumentos, 
materiais e aparelhos. Limpeza e modelagem do sistema de canais radiculares. Microbiologia 
endodôntica e tratamento de infecções. Obturação do sistema de canais radiculares. Execução de 
retratamentos endodônticos. Remoção de núcleos intrarradiculares. Treinamento e controle de 
contaminação e infecção durante o procedimento clínico. Noções para o atendimento de urgência de 
dentes traumatizados. Técnicas aplicadas na clínica endodôntica para casos mais complexos e que 
abrangem fase cirúrgica. 

CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIDADE EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 
BUCOMAXIOFACIAL 

Programa: Anatomia crânio-maxilo-facial. Imaginologia crânio-maxilo-facial aplicada. Patologia 
orofacial. Farmacologia. Emergências médicas em odontologia. Anestesiologia. Princípios e técnicas 
cirúrgicas. Cirurgia oral menor. Cirurgia do trauma facial. Cirurgia ortognatia. Manejo clínico de 
pacientes internados. Exames complementares. Pacientes oncológicos. Código de ética odontológico. 

ENFERMEIRO 30H 
Prestação de Cuidados de Saúde e Prática de Enfermagem baseada em evidências. Epidemiologia: Bases 
epidemiológicas da Saúde Pública. Saúde do Adulto e do Idoso. Saúde da Criança. Saúde da Mulher. 
Assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera e climatério. Doenças Crônicas e 
Incapacidades. HIV/AIDS, hepatites e outras DST.  Doenças Infecciosas e Parasitárias. Vigilância em 
Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. Dengue: abordagem de 
enfermagem – adultos e criança. Vigilância em saúde: zoonoses. Diabetes Mellitus. Hipertensão arterial 
sistêmica. Orientação e Promoção da Saúde. Manejo da Dor. Atuação de enfermagem no Período Pré-
Operatório, Intraoperatório e Pós-Operatório. Avaliação da função respiratória. Avaliação da função 
Cardiovascular e Circulatória. Avaliação da Função Hematológica. Avaliação da Função imunológica.  
Avaliação da Função Digestória e Gastrintestinal. Avaliação da Função Renal e Urinária.  Gerenciamento 
da Assistência em Enfermagem e gerenciamento dos serviços de saúde. Educação em Saúde e Educação 
Continuada. Participação na educação dos portadores de hipertensão arterial e Diabetes Mellitus. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Processo de Enfermagem teoria e prática. Teorias 
em Enfermagem. Cuidados, preparo, cálculos e administração de medicações/soluções. Enfermagem: 
normas, rotinas e manuais, elaboração e utilização na enfermagem. Programa Nacional de Imunizações: 
calendário, vacinas e soros heterólogos, normas e rotinas. Atendimento a pacientes em situações de 
urgência emergência. Atendimento na parada cardiorrespiratória. Assistência de enfermagem ao recém‐
nascido. Assistência de enfermagem ao paciente  crítico  com  distúrbios  hidroeletrolíticos, acidobásicos, 
insuficiência respiratória e ventilação mecânica e choques, insuficiência renal e insuficiência hepática. 
Estrutura organizacional do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. Práticas de biossegurança 
aplicadas ao processo de cuidar. Risco biológico e medidas de precauções básicas para a segurança 
individual e coletiva no serviço de assistência à saúde. Tipos de Precaução e precauções por forma de 
transmissão das doenças. Controle de infecção hospitalar. Código de ética e Lei do Exercício Profissional 
de enfermagem. Normas éticas do COFEN. Associações de classe e órgãos de fiscalização do exercício 
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profissional.  
ENFERMEIRO 40H 

Prestação de Cuidados de Saúde e Prática de Enfermagem baseada em evidências. Epidemiologia: Bases 
epidemiológicas da Saúde Pública. Saúde do Adulto e do Idoso. Saúde da Criança. Saúde da Mulher. 
Assistência de enfermagem  à  gestante,  parturiente  e  puérpera e climatério. Doenças Crônicas e 
Incapacidades. HIV/AIDS, hepatites e outras DST.  Doenças Infecciosas e Parasitárias. Vigilância em 
Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. Dengue: abordagem de 
enfermagem – adulto e criança. Vigilância em saúde: zoonoses. Diabetes Mellitus. Hipertensão arterial 
sistêmica. Orientação e Promoção da Saúde. Manejo da Dor. Atuação de enfermagem no Período Pré-
Operatório, Intraoperatório e Pós-Operatório. Avaliação da função respiratória. Avaliação da função 
Cardiovascular e Circulatória. Avaliação da Função Hematológica. Avaliação da Função imunológica.  
Avaliação da Função Digestória e Gastrintestinal. Avaliação da Função Renal e Urinária.  Gerenciamento 
da Assistência em Enfermagem e gerenciamento dos serviços de saúde. Educação em Saúde e Educação 
Continuada. Participação na educação dos portadores de hipertensão arterial e Diabetes Mellitus. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Processo de Enfermagem teoria e prática. Teorias 
em Enfermagem. Cuidados, preparo, cálculos e administração de medicações/soluções. Enfermagem: 
normas, rotinas e manuais, elaboração e utilização na enfermagem. Programa Nacional de Imunizações: 
calendário, vacinas e soros heterólogos, normas e rotinas. Atendimento a pacientes em situações de 
urgência emergência. Atendimento na parada cardiorrespiratória. Assistência de enfermagem ao recém‐
nascido. Assistência de enfermagem  ao  paciente  crítico  com  distúrbios  hidroeletrolíticos, ácido‐
básicos, insuficiência respiratória e ventilação mecânica e choques, insuficiência renal e insuficiência 
hepática. Estrutura organizacional do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. Práticas de 
biossegurança aplicadas ao processo de cuidar. Risco biológico e medidas de precauções básicas para a 
segurança individual e coletiva no serviço de assistência à saúde. Tipos de Precaução e precauções por 
forma de transmissão das doenças. Controle de infecção hospitalar. Código de ética e Lei do Exercício 
Profissional de enfermagem. Normas éticas do COFEN. Associações de classe e órgãos de fiscalização do 
exercício profissional. 

FARMACÊUTICO 30H 
Farmacocinética. Interações medicamentosas. Fármacos anestésicos locais. Fármacos analgésicos 
(opioides e não opioides), antitérmicos e anti-inflamatórios (esteroides e não esteroides). Fármacos 
Imunobiológicos e Imunomoduladores. Farmacologia do sistema nervoso autônomo (drogas 
adrenérgicas, antiadrenérgicas, colinérgicas e anticolinérgicas). Farmacologia do sistema nervoso central: 
fármacos hipnóticos, sedativos, ansiolíticos, antidepressivos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, 
antiparkinsonianos e fármacos usadas no tratamento da Doença de Alzheimer. Fármacos diuréticos. 
Fármacos que atuam no sistema cardiovascular: cardiotônicos, antiarrítmicos, antianginosos e anti-
hipertensivos. Fármacos antidiabéticos. Farmacologia do sistema digestório: antissecretores, 
antieméticos e antidiarreicos. Farmacologia do sistema reprodutor: hormônios, antagonistas hormonais e 
fármacos que atuam na musculatura uterina. Fármacos antimicrobianos (Penicilinas,efalosporinas, 
sulfonamidas, cloranfenicol, aminoglicosídeos, quinolonas, trimetoprima, metronidazol, rifampicina, 
macrolídeos e lincomicinas e tetraciclinas). Fármacos antiparasitários. Fármacos antifúngicos. Fármacos 
hemostáticos e anticoagulantes. Reações adversas a Fármacos e Interações entre Medicamentos 
eAlimentos. Política Nacional de Medicamentos – Políticas de Saúde e de Medicamentos, 
regulamentação e qualidade, seleção de medicamentos, disponibilidade e acesso, educação, informação e 
comunicação. Assistência farmacêutica: ciclo de assistência farmacêutica – produção, seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. Uso 
racional de medicamentos, assistência farmacêutica na atenção básica. Assistência farmacêutica no SUS: 
medicamentos disponibilizados e programas aos quais se destinam – Saúde Mental, Excepcionais, 
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Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Princípios da ética profissional. Conceitos de essencialidade 
de medicamentos. Orientações da OMS sobre o tema. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – 
RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária, medicamento genérico, utilização de nomes 
genéricos em produtos farmacêuticos. Noções sobre atenção farmacêutica. Higiene e boas práticas no 
laboratório: biossegurança; riscos gerais. Descarte de substâncias químicas e biológicas. Princípios de 
lavagem e esterilização de material. Vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório: pesagem; 
volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. Métodos Bioanalíticos para análise de 
Fármacos no organismo. Estabilidade de medicamentos; biofarmacotécnica; Cálculos farmacotécnicos; 
Aspectos físico-químicos e obtenção de formas farmacêuticas sólidas, líquidas e semi-sólidas; 
Preparações estéreis; Novos sistemas farmacêuticos. Controle de qualidade: conceito, importância. 
Farmacopeias. Ensaios de identificação de fármacos e medicamentos. Ensaios de quantificação. Ensaios 
aplicados a formas farmacêuticas. Validação de metodologias analíticas. 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Atribuições e códigos de ética profissional referentes ao exercício da profissão Farmacêutica; Higiene e 
boas práticas no laboratório: biossegurança; riscos gerais. Descarte de substâncias químicas e biológicas. 
Princípios de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório: 
pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. Princípios básicos e 
fundamentos de: enzimoimunoensaio; fluorometria; fotometria; turbidimetria; nefelometria; eletroforese; 
quimioluminescência; radioimunoensaio e microscopia. Procedimentos pré-analíticos: obtenção; 
conservação; transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise. Procedimentos 
analíticos aplicados às dosagens laboratoriais: exames bioquímicos; dosagens bioquímicas do sangue; 
uroanálise; métodos parasitológicos e identificação microscópica; isolamento e identificação de bactérias 
(meios de cultura, identificação e antibiograma); imunoglobulinas; sistema complemento; reações 
sorológicas (aglutinação, precipitação, imunofluorescência), e rotina hematológica (hemostasia, 
coagulação, anemias e hemopatias malignas). Dosagens, curvas de calibração; colorações especiais e 
interpretação de resultados.; Execução dos exames citopatológicos em todas as suas modalidades, com 
emissão e assinatura de laudos e pareceres técnicos; Na área de Biologia Molecular: coleta, análise, 
interpretação, emissão e assinatura dos laudos e pareceres técnicos; Na área de análises toxicológicas: 
coleta e a realização de análises, utilização de metodologias específicas para identificação e  
quantificação dos agentes tóxicos, poluentes, fármacos e drogas de abuso com finalidade de controles 
ocupacional, ambiental, alimentar, terapêutico, de doping, de farmacodependência, diagnóstico de 
intoxicação aguda, análises forenses e avaliação toxicológica; Atuação na área de auditoria do SUS nos 
processos envolvendo laboratórios de análises clínicas conveniados; Atuação em Bancos de Sêmen e 
bancos de leite; Todas as atividades regulamentadas pelo Conselho Federal de Farmácia e legislação 
sanitária vigente. 

FISIOTERAPEUTA 
Processo de fisioterapia: semiologia e propedêutica; exame e diagnóstico cinético funcional das doenças, 
diagnósticos das doenças posturais. Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, 
problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico 
degenerativas e as condições de vida. Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as 
instituições de saúde. Fisioterapia para tratamento das alterações cinéticas funcionais das doenças 
traumatológicas e ortopédicas, neurológicas centrais e periféricas, pulmonares, reumatológicas, 
cardiológicas e angiológicas, gerontológicas, gastrointestinais e humorais, no pós operatório de cirurgias 
em órgãos e sistemas gerais, ginecológicas e em reeducação obstétrica. Aplicação dos recursos 
terapêuticos manuais em fisioterapia. Aplicação dos recursos de eletrotermofototerapia. Prevenção: 
modelos alternativos de atenção à saúde; fisioterapia na saúde do trabalhador. Anatomia e Fisiologia 
Humana. Ética e bioética profissional. 
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FONOAUDIÓLOGO 
Audiologia: Neuroantomofisiologia da audição, noções básicas de acústica e psicoacústica. Avaliação 
audiológica. Imitanciometria. Triagem auditiva neonatal. Avaliação eletrofisiológica. Processamento 
auditivo central e patologias do sistema auditivo. Prevenção e intervenção audiológica no idoso e na 
saúde do trabalhador. Fala e Linguagem: Anatomofisiologia aplicada à Fonoaudiologia em suas 
especialidades. Aquisição e desenvolvimento da linguagem: teorias, desenvolvimento típico da 
linguagem, desenvolvimento fonológico, desenvolvimento da linguagem escrita, envelhecimento e 
linguagem. Avaliação da linguagem. Distúrbios de Linguagem. Funções cognitivas e funções executivas. 
Desenvolvimento linguístico e fonológico. Alterações da linguagem na infância. Aprendizagem e seus 
transtornos. Bases biológicas para aquisição da linguagem, distúrbios de linguagem e seus aspectos 
clínicos, avaliação, diagnóstico diferencial, prevenção, intervenção e abordagens terapêuticas nos 
distúrbios da Linguagem Infantil, adulto e idosos; desvio fonológico, transtornos de leitura e escrita, 
distúrbios de fluência, afasias, dislexias. Motricidade Oral: Anatomofisiologia do sistema 
estomatognático. Avaliação dos órgãos fonoarticulatórios e das funções neurovegetativas. Diagnóstico, 
diagnóstico diferencial, prevenção, intervenção e conduta terapêutica Fonoaudiológica nas alterações de 
respiração, sucção, mastigação, deglutição e fala. Intervenção Fonoaudiológica nas alterações da 
articulação tempormandibular, em pacientes submetidos à Cirurgia Ortognática; na Paralisia Facial; e 
em pacientes Queimados. Frênulo Lingual: avaliação e classificação. Síndromes craniofaciais e o 
desenvolvimento Motor oral. Doenças neuromusculares. Câncer de boca e orofaringe. Tratamento e 
Reabilitação das Disfagias Orofaríngeas. Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia, no Adulto e no 
Idoso. Voz: Anatomofisiologia da laringe e fisiologia da produção vocal. Conceito de voz normal e 
classificação dos distúrbios vocais e seus aspectos clínicos. Avaliação da voz, diagnóstico diferencial, 
prevenção, intervenção e conduta terapêutica nos distúrbios vocais. Voz em câncer de cabeça e pescoço. 
Laringectomias. Fonoaudiologia aplicada à Neonatologia: Desenvolvimento sensório-motor oral e das 
funções estomatognáticas, reflexos orais, conceito, etiopatogenia e repercussões das principais patologias 
em neonatos, prematuridade e aleitamento materno. Avaliação, diagnóstico diferencial, prevenção, 
intervenção e conduta fonoaudiológica. Neurologia: Neuroanatomia e neurofisiologia aplicada aos 
distúrbios fonoaudiológicos, SNC/Periférico, especialização e funções hemisféricas. Aspectos clínicos, 
fatores etiológicos, classificação, repercussões motoras, linguísticas e cognitivas das doenças 
degenerativas, disartrias, afasias, dispraxias, apraxias e disfagias. Intervenção Hospitalar: Avaliação 
clínica e complementar, diagnóstico diferencial, prevenção, intervenção e conduta terapêutica nos casos 
de neonatos, crianças, adolescentes, adultos e idosos hospitalizados em enfermarias e unidades de 
terapia intensiva. Saúde Coletiva: Sistema Único de Saúde e atuação da fonoaudiologia na saúde 
pública. Promoção de saúde e produção do cuidado em Fonoaudiologia. Organização de serviços em 
Fonoaudiologia. Atenção básica. Atuação Fonoaudiológica no Núcleo de Apoio à Saúde da Família 
(NASF). Aleitamento materno e atuação Fonoaudiológica. Redes de atenção á saúde e Fonoaudiologia. 
Legislação e Normas Fonoaudiológicas. 

NUTRICIONISTA 
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe multiprofissional. Manejo de grupos, 
metodologias pedagógicas aplicadas à Educação em Saúde. Código de ética do nutricionista. Fisiologia e 
fisiopatologia aplicadas à nutrição. Nutrição normal: balanço do nitrogênio, recomendações nutricionais, 
cálculo energético, dietas equilibradas. Nutrição nos ciclos de vida: amamentação, importância e manejo; 
introdução dos alimentos; alimentação na infância, do adolescente e na vida adulta; alimentação do 
idoso; alimentação na gestação, lactação e na menopausa. Nutrição nos agravos crônicos: diabetes, 
hipertensão, dislipidemias, carências nutricionais, desnutrição e obesidade. Dietoterapia: conceitos e 
objetivos. Dietoterapia aplicada ao pré e pós-operatório. Dietoterapia aplicada às cirurgias bariátricas. 
Dietoterapia do paciente crítico. Alimentação por sonda nasoentérica. Avaliação doestado nutricional: 
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métodos e critérios de avaliação. Indicadores de triagem nutricional, métodos de assistência 
ambulatorial em nutrição. Noções de farmacologia: interações alimento-medicamento. Noções de 
Nutrição parenteral, Nutrição e Saúde Pública: noções de epidemiologia das doenças nutricionais e 
desnutrição calórico-proteica; diagnóstico do estado nutricional das populações; vigilância nutricional. 
Educação alimentar e nutricional. Técnica Dietética: composição e classificação dos alimentos; seleção, 
conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; higiene na manipulação de 
alimentos; planejamento de cardápios: fatores relacionados. Administração de serviços de alimentação e 
lactários: área física e equipamentos; planejamento e organização; supervisão e controles; cardápios para 
coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Microbiologia de alimentos: toxinfecções alimentares; 
controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos.  Lei Federal nº 
8.142/90. 

PSICÓLOGO 
Código de Ética do Psicólogo. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso; Lei de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto Pessoa com Deficiência). Reforma Psiquiátrica. Lei Federal nº 
10.216/2002; Portarias nº 336/2002 e nº 3.088/2011 Ministério da Saúde. Resolução CFP nº 007/2003. 
Resolução CFP nº 01/2009. Resolução CFP nº 010/2010. Métodos e técnicas de avaliação psicológica. 
Motivação e aprendizagem. Teorias do Desenvolvimento. Diagnóstico clínico, organizacional e 
psicossocial. Psicologia familiar. Psicopatologia e método clínico. Teorias e técnicas psicoterápicas. 
Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Psicologia 
social e os fenômenos de grupo. Processo grupal e práticas psicoterápicas de grupo. Psicologia 
institucional e atuação do Psicólogo. Estratégias de intervenção profissional com famílias, crianças, 
adolescentes, idosos, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e 
abuso sexual da criança e do adolescente. Psicólogo nas Políticas de Proteção Social. Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais – Resolução CNAS nº 109/2009. Atuação do Psicólogo no SUAS. Gestão de 
pessoas nas organizações. Ferramentas e metodologias de gestão e estilos de liderança. Planejamento 
estratégico da gestão de pessoas. Gerenciamento de conflitos. Clima e cultura organizacional. 
Psicodinâmica do trabalho e promoção de saúde do trabalhador. Psicopatologia do trabalho. Práticas 
grupais. Atuação do psicólogo na interface saúde/trabalho/educação. Avaliação e gestão de 
desempenho. Política de avaliação de desempenho individual e institucional. Gestão do conhecimento e 
gestão por competências: abordagens e ferramentas. Fatores psicossociais da DORT e outros distúrbios 
relacionados ao trabalho. Recrutamento de pessoal. Seleção de pessoal na área pública: planejamento, 
técnicas, avaliação e controle de resultados. Política de desenvolvimento organizacional. Conceitos de 
talentos. Orientação, acompanhamento e readaptação profissionais. Entrevista de acompanhamento; 
realocação em outro posto de trabalho; reabilitação. Testes psicológicos. Tipos de testes: testes de 
habilidades; testes de personalidade; técnicas projetivas; testes psicomotores. Teorias psicogenéticas 
aplicadas à Educação: Jean Piaget, Vygotsky e Wallon. Função social da escola e da família. Noções de 
Psicologia Educacional. 

TÉCNICO ESPORTIVO 
Planejamento e acompanhamento da prática do exercício sistematizado individual ou coletivo, aplicação 
de triagem para avaliação funcional, verificação de fatores de risco cardiovasculares e metabólicos nos 
usuários, intervenções educacionais de medidas preventivas: aplicação. Fiscalização e inspeção de riscos 
sanitários em estabelecimentos de saúde:  princípios legais . Fases do desenvolvimento humano.  
Psicomotricidade. Aprendizagem motora e cognitiva. Organização desportiva: torneios, campeonatos, 
competições, colônia de férias.  Educação Física para o lazer. Recreação: conceito e finalidades. Jogo: 
conceito e valor. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, princípios didáticos e pedagógicos 
para o processo de ensino e aprendizagem, métodos de treinamento desportivo, aplicação de testes para 
diferentes capacidades físicas, treinamento na infância, na adolescência, e na terceira idade.  
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Aprendizagem e desenvolvimento motor. Técnicas e instrumentos de medida e avaliação em Educação 
Física. Métodos e técnicas da Educação Física. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Terapia Ocupacional em reabilitação física. Atuação terapêutico ocupacional com pacientes com 
transtorno da visão. Tecnologia Assistiva. Terapia Ocupacional junto a pacientes queimados. Terapia 
Ocupacional na reabilitação de pacientes neurológicos adultos. Terapia Ocupacional em oncologia 
pediátrica. Terapia Ocupacional em contexto hospitalar. Terapia Ocupacional em atendimento 
domiciliar. Abordagem da Terapia Ocupacional com pacientes mastectomizadas. A Terapia Ocupacional 
e o vínculo terapêutico. Avaliação da acessibilidade do lar. A Terapia Ocupacional em cardiologia. 
Avaliando habilidades e capacidades cognitivas. A Terapia Ocupacional no processo preprotético.  A 
Terapia Ocupacional e o idoso. A Terapia Ocupacional nas doenças neurodegenerativas. A Terapia 
Ocupacional em saúde mental. Avaliação sensorial e tratamento de disfunções sensoriais. A Terapia 
Ocupacional e os cuidados paliativos. Análise da atividade. Avaliação de cadeiras de rodas e 
transferência. Lesões nas mãos e nos membros superiores. A abordagem da Terapia Ocupacional com a 
criança hospitalizada. Sexualidade e disfunção física.  

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia, fisiologia e semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, 
ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. Cardiopatias congênitas 
cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Doença coronariana. Doença 
reumática. Valvulopatias: diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento. 
Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento. 
Marca passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. 
Doença da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonale. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20 H 
FUNDAMENTOS BÁSICOS DE MEDICINA: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 
Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, 
relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. CONHECIMENTOS NA ÁREA 
DE FORMAÇÃO: Interpretação clínica do hemograma, diagnóstico diferencial e tratamentos das 
anemias, leucopenias, policitemias, leucemias e linfomas. Diagnóstico diferencial das linfadenopatias e 
esplenomegalias. Arritmias. Diagnóstico diferencial das cardiomiopatias (restritiva, congestiva e 
hipertrófica). Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças coronarianas. Doença valvar cardíaca. 
Doenças da aorta. Doença arterial periférica. Doença venosa periférica. Asma brônquica. Enfisema 
pulmonar. Bronquite crônica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Tabagismo. Pneumotórax. Doença 
pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. Síndrome de insuficiência 
respiratória. Tuberculose pulmonar - extra pulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia pulmonar. 
Insuficiência respiratória aguda. Avaliação clínica da função renal. Importância clínica do exame simples 
de urina (EAS). Choque. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Infecções urinárias. 
Doenças glomerulares. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). Doenças da próstata. Hemorragia digestiva. 
Doenças do esôfago. Doença ulceropéptica. Gastrites. Doenças funcionais do tubo digestivo. Doença 
inflamatória intestinal. Má absorção intestinal. Diagnóstico diferencial das diarreias e da síndrome 
disabsortiva. Parasitoses intestinais. Diarreia. Câncer do estômago. Câncer do cólon. Câncer do pâncreas. 
Pancreatites. Icterícias. Hepatites. Cirroses e suas complicações. Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia 
induzida por drogas. Diagnóstico diferencial das icterícias e cirrose hepática. Tumores hepáticos. 
Doenças da vesícula e vias biliares. Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial das dislipidemias. 
Obesidade e desnutrição. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Alcoolismo. Doenças infectoparasitárias. 
AIDS e suas complicações. Doenças sexualmente transmissíveis. Dengue. Lesões elementares da pele. 
Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Osteoporose. Osteoartrite. Febre reumática. Artrite 
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reumatoide. Vasculites. Lúpus eritematoso sistêmico. Meningoencefalites. Doença de Parkinson. 
Acidente vascular cerebral. Intercorrências clínicas dos pacientes oncológicos. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Entidades dermatológicas mais comuns: aspectos etiopatogênicos, meios de diagnóstico e tratamento. 
Lesões elementares; eczemas; piodermites; dermatozoonoses; dermatoviroses; micoses superficiais e 
profundas; micose de Lutz. Doenças sexualmente transmissíveis. Hanseníase. Leshimaniose. Bulose. 
Colagenose. Tumores cutâneos. Linfomas. Lesões pré-cancerosas. Dermatoses paraneoplásicas. 
Farmacodermias. Terapêuticas. Semiologia cutânea e métodos complementares. Procedimentos 
cirúrgicos básicos em dermatologia. Inflamação, prurido e prurigos. Imunopatologia cutânea. 
Dermatites e dermatoses. Doenças de hipersensibilidade. Doenças: queratinização, cartilagem, ulcerosas, 
atroficoescleróticas, fibrosantes, metabólicas, de depósito, da cavidade oral, do couro cabeludo, das mãos 
e dos pés. Biópsias da pele e anexos. 

MÉDICO DO TRABALHO 
A Segurança e Saúde no Trabalho nos diplomas legais vigentes no país: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. Segurança e a Saúde no Trabalho nas seguintes Normas Internacionais da 
Organização Internacional do Trabalho ‐ OIT: Convenção nº. 81 ‐ Inspeção do Trabalho (Decreto nº. 
95.461, de 11/12/1987); Convenção nº. 139 ‐ Prevenção e controle de riscos profissionais causados por 
substâncias ou agentes cancerígenos (Decreto nº. 157, de 02/06/1991); Convenção nº. 148 ‐ Proteção dos 
Trabalhadores contra os riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído, às vibrações no 
local de trabalho (Decreto nº. 93.413, de 15/10/1986); Convenção nº. 155 ‐ Segurança de Saúde dos 
Trabalhadores (Decreto nº. 1.254, de 29/09/1994); Convenção nº. 161 ‐ Serviços de Saúde do Trabalho 
(Decreto nº. 127, de 22/05/1991). Doenças ocupacionais, acidente do trabalho e conduta médico‐pericial: 
conceito e epidemiologia; impacto do trabalho sobre a saúde e segurança dos trabalhadores; indicadores 
de saúde ‐ doença dos trabalhadores; situação atual da saúde dos trabalhadores no Brasil; patologia do 
trabalho; conduta pericial; Normas Técnicas das LER/DORT. Ética profissional. 

MÉDICO ENDÓCRINO METABOLOGIA 
Neuroendocrinologia: tumores hipofisáriosfuncionantes e não funcionantes; hipopituitarismo; 
hiperprolactinemia; acromegalia e gigantismo; doença de Cushing; diabetes insipidus central e 
nefrogênico; síndrome de secreção inapropriada de ADH. Crescimento e desenvolvimento: testes 
diagnósticos para deficiência de hormônio do crescimento; investigação da criança com baixa estatura; 
puberdade atrasada; puberdade precoce. Tireopatias: Investigação dos Nódulos tireoideanos; câncer da 
tireoide; hipotireoidismo; hipertireoidismo e tireotoxicose; bócio nodular e multinodular tóxico; 
tireoidites; emergências tireoideanas. Doenças suprarrenais: investigação dos incidentalomas; câncer das 
suprarrenais; insuficiência adrenocortical; síndromes hipercortisolêmicas; feocromocitoma; 
hiperaldosteronismo primário; hiperplasia adrenal congênita. Sistema reprodutivo: hipogonadismo; 
criptorquidismo; micropênis; ginecomastia; amenorréia; climatério e menopausa; síndrome do ovário 
policístico. Pâncreas endócrino: diabetes mellitus: diagnóstico, classificação, tratamento, complicações 
crônicas, cetoacidose diabética, estado hiperosmolar, diabetes mellitus na gravidez; hipoglicemias; 
dislipidemias e obesidade. Doenças osteometabólicas: hiperparatiroidismo primário e secundário; 
hipoparatiroidismo; osteoporose; doença de Paget; deficiência e insuficiência da vitamina D. Outros 
temas: hiperandrogenismo; distúrbios endócrinos na SIDA; neoplasia endócrina múltipla. Princípios e 
aplicações de testes hormonais em endocrinologia. 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. Doença ulcero-
péptica. Helycobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. Má absorção intestinal. Doença celíaca. 
Diarreia aguda. Diarreia crônica. Enteroparasitoses. Doença diverticular do tubo digestivo. Pancreatite 
aguda. Pancreatite crônica. Cistos e pseudocistos do pâncreas. Colelitíase e suas complicações. Câncer da 
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vesícula biliar. Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma 
hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. Hipertensão porta. Icterícia. Constipação intestinal. 
Distúrbios funcionais do tubo digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. Tumores benignos e malignos 
(cólon, esôfago, estômago, intestino delgado e pâncreas).  

MÉDICO GERIATRA 
Transição demográfica e epidemiológica. Política nacional do Idoso: Aspectos legais e éticos. O Idoso na 
sociedade/ estatuto do idoso. Biologia do envelhecimento/ teorias do envelhecimento. Aspectos 
biológicos e fisiológicos do envelhecimento. Prevenção e promoção de saúde. Geriatria básica. Exames 
complementares e instrumentos de avaliação. O idoso frágil. Distúrbio hidroeletrolítico. Déficit 
cognitivo, demências. Delirium. Depressão e ansiedade. Instabilidade Postural e Quedas. Imobilidade e 
úlceras de pressão. Incontinência urinária e fecal. Iatrogenia e Farmacologia geriátrica. Cardiologia: 
Hipertensão, Insuficiência Cardíaca, doença arterial coronariana, arritmias, doença arterial periférica, 
doenças de carótida, valvulopatias, endocardite, hipotensão arterial e sincope. Aterosclerose e fatores de 
risco cardiovascular. Doenças cerebrovasculares. Síndromes parkinsonianas, tremor essencial e doença 
de Parkinson. Pneumologia: Pneumonias, Doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, 
Tuberculose. Gastroenterologia: Doenças do esôfago, gastrites, úlcera péptica e gástrica, doenças do 
fígado, doenças dos intestinos, doenças da vesícula e vias biliares. Urologia e Nefrologia: Hiperplasia 
prostática, prostatite, disfunção erétil e insuficiência renal. Doenças Osteomioarticulares: osteoporose, 
osteomalácia, Osteoartrite, Artrite Reumatoide, Doença de Paget, Fibromialgia. Endocrinologia: Diabetes 
mellitus, Doença de tireoide, Síndrome metabólica, obesidade, climatério. Neoplasias. Doenças 
dermatológicas. Anemia/ Mieloma Múltiplo. Sexualidade. Nutrição. Infecções e imunizações. Cirurgia e 
anestesia. Doenças dos órgãos do sentido. Sono. Reabilitação. Equipe multidisciplinar, modalidades de 
atendimento. Cuidados paliativos ao final da vida. 

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
Ginecologia: princípios da assistência à paciente. Anatomia e embriologia. Dismenorreia e tensão pré-
menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST e AIDS. 
Amenorreias. Endometriose. Síndrome dos ovários policísticos. Infertilidade. Doença inflamatória 
pélvica. Incontinência urinária. Prolapso genital e distúrbios do assoalho pélvico. Contracepção. 
Climatério. Doenças benignas e malignas da mama. Neoplasias malignas do colo e corpo uterino, vagina 
e ovários. Obstetrícia: assistência pré-natal. Assistência ao parto. Patologia Obstétrica: abortamento; 
prenhez ectópica; doença trofoblástica gestacional; inserção viciosa da placenta (placenta prévia e baixa); 
descolamento prematuro de placenta; hiperemese gravídica; doença hemolítica perinatal; doença 
hipertensiva específica da gravidez; incompetência istmo-cervical; amniorrexe prematura; 
prematuridade; gravidez prolongada; crescimento intrauterino retardado; oligodramnia e polidramnia; 
distócias; rotura uterina; tocotraumatismo (materno e fetal); infecção no parto e puerpério; mastite 
puerperal; sofrimento fetal (na gestação e no parto); mortalidade materna; mortalidade perinatal e 
neonatal; psicose puerperal. Intercorrências clínico-cirúrgicas no ciclo gravídico-puerperal: hipertensão 
arterial; endocrinopatias e obesidade; diabetes; tromboembolismo; patologia venosa e coagulopatia; 
cardiopatias; alergopatias; pneumopatias; nefropatias; neuropatias; hepatopatias e colecistopatias; 
distúrbios gastrointestinais; pancreatites; hematopatias; dermatopatias; oftalmopatias; 
itorrinolaringopatias; parasitoses; viroses; infecção urinária; DST/AIDS; neoplasias ginecológicas 
benignas e malignas; abdome agudo; traumas; síndrome HELLP. Propedêutica fetal: ultrassonografia; 
cardiotocografia; dopplervelocimetria; amniocentese; perfil biofísico fetal; cordocentese; punção de 
vilosidades coriônicas; TORCH. Incompatibilidade do sistema Rh. 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Epidemiologia das doenças infecciosas. Modos de transmissão. Vigilância epidemiológica. Solicitação e 
interpretação de exames. Métodos de confirmação diagnóstica. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. 
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Métodos biomoleculares. Sensibilidade aos antimicrobianos. Manifestações clínicas das doenças 
infecciosas e tratamento. Antibióticos e quimioterápicos antiinfecciosos: classificação, mecanismos de 
ação, resistência, efeitos colaterais, princípios de uso, associações, uso profilático. Introdução à 
infectologia clínica: fatores de virulência microbiana, mecanismos imunes de defesa, avaliação 
imunológica, agentes imunoterápicos, interferons, tratamento antimicrobiano, princípios básicos no uso 
de antibióticos, guia de terapêutica antimicrobiana. Epidemiologia clínica aplicada a doenças infecciosas. 
Doenças causadas por vírus: AIDS, HTLV, arboviroses, dengue, febre amarela, hepatites virais, 
caxumba, enteroviroses, coxsackioses, doenças exantemáticas, rubéola, sarampo, exantema súbito, 
eritema infeccioso, citomegalia, herpes simples, varicela, herpes-zoster, mononucleose, viroses 
respiratórias, influenza, neuroviroses, raiva. Rickettsioses. Micoplasmas. Clamídias. Doenças causadas 
por bactérias: bartonelose, botulismo, brucelose, cólera, doença meningocócica, endocardite infecciosa, 
estafilococcias, estreptococcias, infecções gram-negativas, sepses, infecções diarreicas agudas e 
persistentes, meningites bacterianas, leptospirose, salmoneloses, shigeloses, tétano, tuberculose, 
hanseníase. Pneumonias. Infecções urinárias. Doenças sexualmente transmissíveis. Infecções por 
anaeróbios. Infecções parasitárias: malária, toxoplasmose, doença de Chagas, leishmanioses, 
enteroparasitoses. Micoses endêmicas. Acidentes com animais peçonhentos. Mordedura de animais. 
Complicações infecciosas dos queimados. Infecções hospitalares. Doenças emergentes. Urgências. 
Isolamento. Quarentena. Normas de biossegurança. Cuidados com materiais biológicos. Infecções 
transfusionais. Imunizações. Profilaxias. Aconselhamento de viajantes. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Doenças sistêmicas do olho; Estrabismo e paralisias oculares; Farmacologia oftalmológica; Glaucoma; 
Patologias da cegueira, da conjuntiva, da córnea, da órbita, da retina, da úvea, do cristalino, do vítreo; 
Vícios da refração. 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Epistaxes; Rinopatias agudas e crônicas; Tumores do nariz e seios paranasais; Sinusites agudas e 
crônicas; Adenoamigdalites; Tumores da boca, faringe e laringe; Estomatites; Disfonias; Laringites 
agudas e crônicas; Hipoacusais e vertigens: diagnóstico e tratamento; Otites externa e média, aguda e 
crônica; Tumores do ouvido; Cefaleias e dores faciais; Mal formações congênitas em 
Otorrinolaringologia; Corpos estranhos em Otorrinolaringologia; Urgências em Otorrinolaringologia. 

MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO 
Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Patologia e fisiopatologia dos transtornos 
do sistema nervoso central e periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções 
neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado 
da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cerebrovascular. Doenças 
neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; 
doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da 
infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do 
sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências 
em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, 
neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais 
evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. Distúrbios psiquiátricos no âmbito da neurologia. 

MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 
Exame neurológico do recém–nascido ao adolescente; Infecções do sistema nervoso;  Epilepsia e 
distúrbios paroxísticos de natureza não epiléptica;  Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervos;  
Encefalopatias não progressivas e progressivas;  Doenças Neurocutâneas; Tumores do SNC;  
Hipertensão intracraniana;  Distúrbios do sono;  Distúrbios do comportamento;  Dificuldades e 
distúrbios do aprendizado escolar;  Cefaléias;  Doenças neuromusculares;  Doenças Neurológicas 
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Heredodegenerativas;  Ataxias agudas;  Infecções congênitas; Afecções dos gânglios da base;  
Peroxissomopatias;  Lisossomopatias;  Doenças desmielinizantes;  Comas;  Traumatismo craniencefálico;  
Acidentes vasculares cerebrais na infância;  Comprometimento neurológico em doenças sistêmicas. 

MÉDICO PEDIATRA 
Avaliação da idade gestacional. Saúde do feto e perinatal. Puericultura. Recém-nascido normal, com 
baixo peso ao nascer. Recém-nascido prematuro e pós-termo. Recém-nascido de mãe diabética. 
Primeiros cuidados. Emergências na sala de parto. Asfixia perinatal. Distúrbios respiratórios, 
hematológicos, metabólicos e hidroeletrolíticos no recém-nascido. Enterocolitenecrotisante. Icterícia 
neonatal. Tocotraumatismos. Infecções congênitas, perinatais e adquiridas neonatais. Hemorragia 
intracraniana. Convulsões. Desenvolvimento pondo-estatural do recém-nascido. Alimentação do recém-
nascido normal e do prematuro. Patologias do umbigo. Síndrome de abstinência no recém-nascido. 
Crescimento e desenvolvimento normal e patológico da criança e do adolescente. Anormalidades 
cromossômicas na criança. Acidentes e intoxicações na infância. Imunização. Nutrição da criança e do 
adolescente. Aleitamento materno. Alimentação no primeiro ano de vida. Distúrbios hidroeletrolíticos e 
metabólicos. Desidratação. Desnutrição. Diarreia aguda e crônica. Doença inflamatória intestinal. 
Condições cirúrgicas do trato gastrointestinal. Pancreatite. Doenças metabólicas e infecciosas do fígado. 
Colestase. Insuficiência hepática. Hipovitaminoses. Protozooses e helmintíases. Viroses comuns na 
infância. Coqueluche, difteria e tétano. Dengue. Infecções comuns na infância. Alergias. Infecção 
urinária. Insuficiência renal aguda. Condições associadas com hematúria e proteinúria. Síndrome 
nefrótica e nefrítica. Vulvovaginites. Ginecologia na adolescência. Infecções das vias aéreas superiores. 
Afecções otorrinolaringológicas. Anomalias congênitas das vias aéreas superiores e inferiores. Asma 
brônquica. Bronquiolite. Tuberculose. Pneumopatias agudas e crônicas. Doença das células falciformes. 
Febre reumática. Artrite reumatoide. Sopro cardíaco na criança. Insuficiência cardíaca. Cardiopatias 
congênitas. Endocardite. Miocardite. Hipertensão arterial. Anemias agudas e crônicas. Coagulopatias. 
Síndromes hemorrágicas. Diabetes. Síndrome metabólica. Obesidade. Hiper e hipotiroidismo. Baixa 
estatura. Puberdade precoce. Ortopedia infantil. Convulsões. Meningoencefalites. Doenças 
neuromusculares. Neuropatias. Principais neoplasias malignas na criança. Imunodeficiencias primárias. 
Linfonodomegalias. AIDS. Infecções sexualmente transmissíveis. Claudicação na criança. Maus-tratos a 
crianças. Abuso sexual. 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Anatomia e Embriologia: ânus, cólon e reto; A fisiologia anorrretal; Ultrassom Endoanal; Preparo Pré-
operatório; Pós-operatórios: cuidados e complicações; Doença Hemorroidária; Fissura Anal; Abscessos. 
Fístulas Perianais e retovaginal; Doença Pilonidal; Hidroadenite Supurativa; Afecções; Dermatológicas 
Perianais; Prurido Anal; Doença Diverticular; Vôlvulo; Hemorragia digestiva baixa; Endometriose; 
Trauma Colorretal e Corpo Extranho; Câncer:  colorretal e anal; Pólipos; Poliposes; Tumores Pré-sacrais; 
Síndromes Hereditárias; Doença inflamatória intestinal; Estomas; A síndrome do intestino irritável; 
Incontinência; Prolapso Retal; Constipação; Disfunções do assoalho Pélvico; Infecções sexualmente 
transmissíveis.  

MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO 
Semiologia psiquiátrica. Psicopatologia. Psiquiatria clínica. Delirium. Transtornos Mentais Orgânicos 
(Demência, Delirium). Intoxicações. Transtornos Mentais e de Comportamento decorrentes do uso de 
substâncias psicoativas (álcool e outras drogas, abuso e dependência). Esquizofrenia, transtornos 
esquizotípicos e delirantes. Transtornos alimentares. Transtornos de sono. Sexualidade humana e 
disfunção sexual. Abuso de substâncias que não produzem dependências. Transtornos de humor 
(afetivos). Transtornos de ansiedade (exemplo: fobias, pânico, TOC, estresse pós-traumático, transtornos 
dissociativos, somatização). Transtornos alimentares. Transtornos do sono. Transtornos dos impulsos. 
Automutilação em adolescentes. Transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos. 
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Autismo infantil. Retardo Mental. Emergência / Urgências em psiquiatria. Psiquiatria geriátrica. 
Violência nos dois pólos da vida (contra criança e contra o idoso) Psicoterapias. Psicofarmacoterapia. 
Terapêuticas biológicas. Legislação em saúde mental. Reforma Psiquiátrica. 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
Processo de avaliação e exame psiquiátrico da criança e do adolescente. Classificação diagnóstica em 
psiquiatria infantil e de adolescentes.  Retardo mental.  Transtornos Globais do Desenvolvimento.  
Transtorno de déficit de atenção / hiperatividade.  Transtornos de conduta e de oposição desafiante.  
Transtornos de ansiedade.  Transtornos do humor. Transtornos da alimentação.  Transtornos da 
eliminação. Esquizofrenia infantil e de adolescentes.  Transtornos de tique.  Abuso e dependência a 
drogas.  Abuso e negligência na infância.  Uso de psicofármacos na infância e adolescência 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
O exame clínico do paciente reumático. Os mecanismos etiopatogênicos da autoimunidade, da dor e da 
inflamação. As doenças difusas que acometem o tecido conjuntivo. Espondiloartropatias. Vasculites. As 
doenças reumáticas das partes moles. Fibromialgia. Enfermidades que acometem a coluna vertebral. 
Osteoartrose.  Artrites: microcristalinas e infecciosas. As doenças osteometabólicas. Neoplasias 
articulares. Doenças sistêmicas com manifestações articulares. Enfermidades reumáticas que acometem 
crianças e adolescentes.  

MÉDICO DE FAMÍLIA E COMUNIDADE 
O Sistema Único de Saúde e a área da saúde da família.  Abordagem geral do paciente: avaliação geral 
do paciente e testes diagnósticos.  As decisões médicas e a medicina baseada em evidências.  Transtornos 
emocionais e de comportamento da infância, adolescência e do adulto.  Aconselhamento, estilo de vida e 
comportamento.  Diretrizes alimentares e Nutricionais para prevenção de doenças crônicas no adulto;  A 
promoção da saúde e a detecção de doença precoce no adulto  Alcoolismo e tabagismo.  Anemia, 
distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação.  Câncer: epidemiologia, etiologia, diagnóstico, 
estadiamento,  Cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e síndromes medulares.  Depressão 
e ansiedade.  Tratamento gerontológico: autonomia e independência, o manejo clínico do paciente idoso, 
demência, incontinência urinária, e escaras.  Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, os fatores de 
risco e a adesão ao tratamento.  Síndrome metabólica, obesidade, diabetes mellitus; hipotiroidismo e 
hipertireoidismo.  Distúrbio do metabolismo: dislipidemias, gota.  Doenças do esôfago, doença péptica, 
pancreatite, cirrose hepática, diarréia, desnutrição, alcoolismo,  Doenças por bactérias (pneumonias, 
tuberculose), vírus (síndrome de imunodeficiência adquirida, sarampo, dengue, hepatites virais e 
rubéola), protozoários, esquistossomose, septicemia, doenças sexualmente transmissíveis.  Infecção 
urinária no adulto, insuficiência renal, doenças da bexiga e da próstata.  Infecções pulmonares, asma, 
DPOC,  Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana.  Manifestações cutâneas das 
doenças sistêmicas, eczemas, piodermites, infecções pelo Herpes vírus e vírus varicela-zoster.  Doenças 
transmissíveis: condutas preventivas na comunidade.  Parasitoses intestinais.  Abordagem clínica das 
síndromes dolorosas: osteoartrose, dor torácica e dor lombar, dor no paciente oncológico.  Doenças 
comuns em urologia.  Riscos biológicos nos profissionais de saúde.  A visita domiciliar.  Princípios gerais 
do uso de antimicrobianos. Política Nacional de Atenção Básica Portaria no 2.436/2017 - aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção 
Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria nº 4.279, DE 30 DE dezembro de 2010, 
Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

MÉDICO UROLOGISTA 
Embriologia do sistema geniturinário. Anomalias do sistema geniturinário. Anatomia do sistema 
geniturinário. Litíase do trato geniturinário. Infecções do ticeto geniturinário. Traumatismo do sistema 
geniturinário. Neoplasias do sistema geniturinário. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho 
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geniturinário. Doenças de Peryronie. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas do 
escroto. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Impotência sexual. 
Infertilidade. Estados intersexuais. Tumores: próstata, pênis, testículo, bexiga, renais e das adrenais. 
Uropediatria. Anatomia cirúrgica. Transplantes, seleção e complicações. 
 

 

ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ENSINO MÉDIO 
 

AGENTE DE FARMÁCIA            
Receber, conferir e armazenar os medicamentos recebidos na farmácia básica, de acordo com as normas 
técnicas farmacêuticas e executar as tarefas relacionadas a dispensa de medicamentos sob orientação 
geral do farmacêutico. 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL           
Auxiliar o cirurgião-dentista no atendimento à pacientes em consultórios, clínicas, ambulatórios 
odontológicos ou hospitais que possuam o serviço de odontologia. 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM           
Desenvolver atividades de enfermagem, empregando técnicas rotineiras ou especificas, realizando 
atendimento a pacientes. 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL           
Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico, utilizando meios apropriados para promover e 
recuperar a higiene dentaria e a saúde bucal. 
 

ENSINO SUPERIOR 
 
CIRURGIÃO DENTISTA            
  Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas de saúde bucal, bem como 
coordenar e/ou executar estudos, pesquisas e levantamentos de interesse das anomalias de cavidade 
oral e seus elementos, que interferem na saúde da população. Realizar gerenciamento, fiscalização e 
inspeção de riscos sanitários, fazendo cumprir as legislações vigentes, no exercício do poder de policia 
legalmente delegado, em estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde e em locais onde são 
produzidos e comercializados produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos 
ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados e de ambientes do trabalho, 
em sua área de competência e atuação; compor a equipe de vigilância sanitária, quando designado, 
atuando no planejamento, supervisão, execução e avaliação de políticas, programas, atividades 
educativas e eventos relacionados direta ou indiretamente com a segurança sanitária, emitindo parecer 
técnico, relatórios e outros. 
ENFERMEIRO             
Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem, bem com 
contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos realizados pela equipe de saúde. Realizar 
gerenciamento, fiscalização e inspeção de riscos sanitários, fazendo cumprir as legislações vigentes, no 
exercício do poder de policia legalmente delegado, em estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde 
e em locais onde são produzidos e comercializados produtos e serviços submetidos à vigilância 
sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados e de 
ambientes do trabalho, em sua área de competência e atuação; compor a equipe de vigilância sanitária, 
quando designado, atuando no planejamento, supervisão, execução e avaliação de políticas, programas, 
atividades educativas e eventos relacionados direta ou indiretamente com a segurança sanitária, 
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emitindo parecer técnico, relatórios e outros. 
FARMACÊUTICO              
Coordenar, executar e orientar os trabalhos desenvolvidos pela farmácia, utilizando procedimentos 
específicos para proteção e recuperação dos pacientes. 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO           
Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas, bem 
como participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos. Realizar 
gerenciamento, fiscalização e inspeção de riscos sanitários, fazendo cumprir as legislações vigentes, no 
exercício do poder de policia legalmente delegado, em estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde 
e em locais onde são produzidos e comercializados produtos e serviços submetidos à vigilância 
sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados e de 
ambientes do trabalho, em sua área de competência e atuação; compor a equipe de vigilância sanitária, 
quando designado, atuando no planejamento, supervisão, execução e avaliação de políticas, programas, 
atividades educativas e eventos relacionados direta ou indiretamente com a segurança sanitária, 
emitindo parecer técnico, relatórios e outros. 
FISIOTERAPEUTA             
Exercer atividades de tratamento fisioterápico, promovendo a assistência à saúde. Realizar 
gerenciamento, fiscalização e inspeção de riscos sanitários, fazendo cumprir as legislações vigentes, no 
exercício do poder de policia legalmente delegado, em estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde 
e em locais onde são produzidos e comercializados produtos e serviços submetidos à vigilância 
sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados e de 
ambientes do trabalho, em sua área de competência e atuação; compor a equipe de vigilância sanitária, 
quando designado, atuando no planejamento, supervisão, execução e avaliação de políticas, programas, 
atividades educativas e eventos relacionados direta ou indiretamente com a segurança sanitária, 
emitindo parecer técnico, relatórios e outros. 
FONOAUDIÓLOGO             
Efetuar exames para identificar problemas ou deficiências ligadas a comunicação oral, empregar técnicas 
próprias de avaliação e fazer o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação de voz e outros 
que possibilitem o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. 
MÉDICO              
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo 
medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar da população. 
Realizar gerenciamento, fiscalização e inspeção de riscos sanitários, fazendo cumprir as legislações 
vigentes, no exercício do poder de policia legalmente delegado, em estabelecimentos de saúde e de 
interesse à saúde e em locais onde são produzidos e comercializados produtos e serviços submetidos à 
vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles 
relacionados e de ambientes do trabalho, em sua área de competência e atuação; compor a equipe de 
vigilância sanitária, quando designado, atuando no planejamento, supervisão, execução e avaliação de 
políticas, programas, atividades educativas e eventos relacionados direta ou indiretamente com a 
segurança sanitária, emitindo parecer técnico, relatórios e outros. 
NUTRICIONISTA             
Realizar estudos, pesquisas e levantamentos de informações que forneçam subsídios à formulação de 
políticas, diretrizes e planos à implantação, manutenção e funcionamento de programas de alimentação 
e de nutrição do Município. Realizar gerenciamento, fiscalização e inspeção de riscos sanitários, fazendo 
cumprir as legislações vigentes, no exercício do poder de policia legalmente delegado, em 
estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde e em locais onde são produzidos e comercializados 
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produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos 
insumos e das tecnologias a eles relacionados e de ambientes do trabalho, em sua área de competência e 
atuação; compor a equipe de vigilância sanitária, quando designado, atuando no planejamento, 
supervisão, execução e avaliação de políticas, programas, atividades educativas e eventos relacionados 
direta ou indiretamente com a segurança sanitária, emitindo parecer técnico, relatórios e outros. 
PSICÓLOGO              
Coordenar e /ou desenvolver estudos, pesquisas e levantamentos nas áreas de Psicologia 
Organizacional e aplicada ao Trabalho, Clínica, Educacional, Social e outras, bem como realizar análise, 
diagnóstico e terapêutica de indivíduos com distúrbios psíquicos ou com problemas de comportamento 
familiar ou social. 
TÉCNICO ESPORTIVO            
Planejar, executar, orientar e acompanhar a pratica do exercício sistematizado individual ou coletivo, 
aplicando a triagem para avaliação funcional, identificando fatores de risco cardiovasculares e 
metabólicos nos usuários, bem como planejar, coordenar e participar de intervenções educacionais de 
medidas preventivas, visando os cuidados com a saúde da população. Realizar gerenciamento, 
fiscalização e inspeção de riscos sanitários, fazendo cumprir as legislações vigentes, no exercício do 
poder de policia legalmente delegado, em estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde e em locais 
onde são produzidos e comercializados produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive 
dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados e de ambientes do 
trabalho, em sua área de competência e atuação; compor a equipe de vigilância sanitária, quando 
designado, atuando no planejamento, supervisão, execução e avaliação de políticas, programas, 
atividades educativas e eventos relacionados direta ou indiretamente com a segurança sanitária, 
emitindo parecer técnico, relatórios e outros. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL           
Proceder ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiência físicas 
e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos para ajudá-los na sua recuperação e 
integração social. 


